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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  ª VARA DE DIREITOS DIFUSOS, COLETIVOS 

E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DA COMARCA DE CAMPO GRANDE/MS. 

 

 

 

 

 

 

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

– FECOMÉRCIO, fundada em 29 de agosto de 1979, representante das entidades sindicais de primeiro 

grau e das categorias empresariais inorganizadas (ou seja, sem representação sindical em primeiro 

grau) das atividades de comércio de bens, serviços e turismo, com abrangência em todo o Estado de 

Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ nº 15.461.676/0001-50, com sede localizada na Rua Almirante 

Barroso, nº 52, Bairro Amambai, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 

79008-300 e endereço eletrônico presidente@fecomercio-ms.com.br, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. Presidente Edison Ferreira de Araújo, portador do CPF/MF nº 289.039.438-72 

e RG nº 526.754-SSP/MS, por meio de seus procuradores e advogados que esta subscrevem, com 

escritório à Rua Ribeiro de Barros, nº 1.049, Jardim Aviação, Presidente Prudente/SP, CEP 19020-430, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 5º, inciso LXX, alínea “b” da 

Constituição da República de 1988, e ainda, nos termos do art. 21 e 22 da Lei nº 12.016/2009 e 

ulteriores alterações, impetrar o presente 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 

 

contra ato do SENHOR SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL, com endereço na Av. Des. José Nunes da Cunha, Bloco 2, Parque dos Poderes, na 

cidade de Campo Grande/MS, CEP 79.031-310, autoridade vinculada a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 

DO MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 02.935.843/0001-

05, a ser citada na pessoa do Ilmo. Sr. Procurador do Estado na sede Procuradoria Geral, inscrita no 

CNPJ nº 02.941.240/0001-46, localizada na Av. Des. José Nunes da Cunha, Bloco 4, Parque dos Poderes, 

na cidade de Campo Grande/MS, CEP 79.031-310 e endereço eletrônico pgegabinete@pge.ms.gov.br, 

diante dos fatos e fundamentos a seguir expostos. 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

1.1. DA ENTIDADE IMPETRANTE E A LEGITIMIDADE ATIVA 

 

A impetrante é entidade Federativa, legalmente constituída a mais de um ano, 

conforme cópia do Estatuto anexo, e tem como finalidade legal e estatutária representar, coordenar, 

proteger e defender os direitos e interesses do comércio de bens, serviços e turismo de Mato Grosso 

do Sul, nos termos estabelecidos pela Constituição Federal no art. 5, inciso LXX, alínea “b” e art. 1 e 2 

do Estatuto: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados”; 
 
“Art. 1º A Federação De Bens, Serviços E Turismo De Mato Grosso do Sul, entidade 
sindical de grau superior, inscrita no CNPJ sob o nº 15.461.676/0001-50, com sede e 
foro  em Campo Grande, com endereço a Rua Almirante Barroso, nº 52, e base 
territorial no Estado de Mato Grosso do Sul, é constituída, por tempo indeterminado, 
para fins de representação, coordenação e proteção das categorias integradas no 
Plano da Confederação Nacional do Comércio, inspirando-se na solidariedade social e 
no interesse do País, como órgão de colaboração dos poderes públicos e demais 
associações. 
Art. 2º A Federação De Bens, Serviços E Turismo De Mato Grosso do Sul tem por 
objetivo: 
a) Amparar e defender os interesses sociais gerais das categorias que a integram, bem 
como representa-las perante os poderes públicos federais e estaduais, colaborando 
com os mesmos no estudo e solução de todos os assuntos que, direta ou indiretamente, 
possam de qualquer forma fomentar-lhes a coesão e fortalecimento e a expansão da 
economia regional.” 
 

Como se observa, a Federação tem a base territorial em todo o Estado de Mato Grosso 

do Sul, portanto, representando a referida categoria econômica do comércio de bens, serviços e 

turismo em todo este território. 
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O ato que se pretende obviar afeta integral contingente de membros da categoria 

econômica do comércio de bens, serviços e turismo em todo o Estado, em direito que é 

intrinsecamente vinculado aos interesses funcionais que justificam a existência da Federação. 

 

Daí a pertinência para a causa da inteligência fixada nas Súmulas 629 e 630 do Supremo 

Tribunal Federal: 

 

“Sumúla 629 – STF: A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de 
classe em favor dos associados independe da autorização destes.” 

 
“Súmula 630 – STF: A entidade de classe tem legitimação para o mandado de 
segurança ainda quando a pretensão veiculada interesse apenas a uma parte da 
respectiva categoria.” 

 

A jurisprudência vai além, bem se vê, autoriza a ação mandamental coletiva, na qual 

independe de autorização especial, ou seja, autorização expressa, e ainda, mesmo que não vise à tutela 

de interesses de toda categoria substituída, nos termos do art. 21, Lei 12.016/09. 

 

Portanto, devidamente demonstrada a sua capacidade e legitimidade ativa, em que 

busca a reparação da violação do direito líquido e certo, não havendo motivação para que seja alegada 

a sua incapacidade postulatória, atuando como substituto processual em nome de sua categoria 

econômica. 

 

 

1.2. DOS FATOS 

 

Consoante se observa no incluso Estatuto, a impetrante é entidade Federativa que 

representa a categoria econômica do comércio de bens, serviços e turismo em todo o Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

 

A categoria econômica substituída, para o regular desenvolvimento de suas atividades 

consomem grande quantidade de energia elétrica. 
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Sobre a energia elétrica consumida por toda a categoria, importa mencionar que é 

calculado e cobrado o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), cobrança esta 

inclusa nas faturas representativas da energia elétrica consumida mensalmente emitida pela 

concessionária responsável pela distribuição. 

 

Nas faturas em questão, além da cobrança da energia elétrica, também é cobrado 

tarifas pelo uso dos sistemas de transmissão (TUST) e distribuição (TUSD), nos termos da 

regulamentação editada pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) e pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEL) e esta última fixa os preços a serem cobrados pelas concessionárias, seja no 

que toca às Tarifas de Energia - TE, seja no que toca às tarifas de distribuição e transmissão TUSD/TUST. 

 

O problema aqui se põe pelo fato de que indevidamente vem ocorrendo a inclusão das 

aludidas tarifas na base de cálculo do ICMS, o qual, conforme acima mencionado, é calculado sobre o 

total da fatura de fornecimento da energia elétrica (TE + TUSD/TUST). 

 

Em outras palavras, deve-se cobrar ICMS somente sobre a energia elétrica 

efetivamente consumida (TE), ao passo que no caso em tela há a cobrança sobre o valor das tarifas de 

transmissão e distribuição (TUSD/TUST), as quais não perfazem o conceito de mercadoria, situação 

que a Constituição Federal de pronto repudia. 

 

Dessa forma, nas razões de fato e de direito aduzidas a seguir, a impetrante pretende 

que seja declarada a inexistência da relação jurídico-tributária que a obrigue toda sua categoria 

econômica a recolher o ICMS sobre os encargos de distribuição e transmissão de energia, restringindo, 

portanto, os valores do efetivo consumo na definição da base de cálculo do tributo, bem como seja 

reconhecido o direito de todos de serem restituídos/compensados dos valores indevidamente pagos 

nos últimos 5 (cinco) anos. 

 

 

3. DA LEGITIMIDADE PARA COMPOR O POLO ATIVO DA LIDE 

 

Doutrinariamente, o ICMS é considerado um imposto indireto. Os impostos indiretos 

são assim denominados por conta da diferença dada entre o agente que por direito é devido o tributo, 
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e o agente que efetivamente arca com este encargo financeiro, os chamados, respectivamente, 

contribuintes de direito e contribuintes de fato. Válido, desde já, citar o esclarecimento prestado por 

Luciano Amaro: 

 

“Uma classificação, de fundo econômico, mas com reflexos jurídicos, é a que divide os 
tributos em diretos e indiretos. Os primeiros são devidos, ‘de direito’, pelas mesmas 
pessoas que, ‘de fato’ suportam o ônus do tributo; é o caso do imposto de renda. Os 
indiretos, ao contrário, são devidos, ‘de direito’, por uma pessoa (dita ‘contribuinte de 
direito’), mas suportados por outra (‘contribuinte de fato’): o ‘contribuinte’ recolhe o 
tributo, mas repassa o respectivo encargo financeiro para o ‘contribuinte de fato’; os 
impostos que gravam o consumo de bens ou serviços (IPI, ICMS, ISS) estariam aqui 
incluídos. (AMARO, Luciano, Direito Tributário Brasileiro. 17ª Ed – São Paulo: Saraiva 
2011, p. 111). 
 

Pois bem, toda a categoria econômica substituída arca, e vem arcando, com o encargo 

financeiro deste tributo, figurando como contribuinte de fato na relação em tela. 

 

Nesse sentido, deve-se ressaltar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em 

sede de recurso repetitivo, ao consignar que o consumidor é legitimado a ingressar em juízo em face 

das Fazendas Estaduais objetivando o questionamento da não incidência de ICMS sobre determinados 

eventos destacados nas faturas de energia elétrica: 

 

“RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. INCIDÊNCIA 
DO ICMS SOBRE A DEMANDA ‘CONTRATADA E NÃO UTILIZADA’. LEGITIMIDADE DO 
CONSUMIDOR PARA PROPOR AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
- Diante do que dispõe a legislação que disciplina as concessões de serviço público e 
da peculiar relação envolvendo o Estado-concedente, a concessionária e o 
consumidor, esse último tem legitimidade para propor ação declaratória c/c 
repetição de indébito na qual se busca afastar, no tocante ao fornecimento de 
energia elétrica, a incidência do ICMS sobre a demanda contratada e não utilizada. 
- O acórdão proferido no REsp 903.394/AL (repetitivo), da Primeira Seção, Ministro Luiz 
Fux, DJe de 26.4.2010, dizendo respeito a distribuidores de bebidas, não se aplica ao 
casos de fornecimento de energia elétrica. Recurso especial improvido. Acórdão 
proferido sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil.” (REsp 1299303/SC, Rel. 
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 
14/08/2012) (grifou-se) 
 

Do inteiro teor do acórdão em questão destaca-se o seguinte trecho: 
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“Sem dúvida, no caso das concessionárias do serviço público, diante de tudo o que foi 
dito acima, entendo que a legitimidade do consumidor final permanece. Decidir de 
forma diversa impede qualquer discussão, por exemplo, sobre a ilegalidade – já 
reconhecida neste Tribunal Superior – da incidência do ICMS sobre a demanda 
‘contratada e não utilizada’, contrariando as normas que disciplinam as relações 
envolvidas nas concessões de serviço público. Isso porque, volto a afirmar, em casos 
como o presente, inexiste conflito de interesses entre a Fazenda Pública, titular do 
tributo, e as concessionárias, que apenas repassam o custo tributário à tarifa por força 
do art. 9º, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.987/1995. 
(...) 
Concluindo, estando o poder concedente e a concessionária, principalmente quando se 
cuida de majoração de tributos (com exceção do imposto de renda), no mesmo polo, 
não há como reconhecer a ilegitimidade ativa do consumidor do serviço de energia 
elétrica, lembrando que, em Direito Tributário, o que vale é a verdadeira natureza das 
coisas e das suas relações”  
 

Ainda no STJ, já em análise sob o prisma da não incidência de TUST/TUSD: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 
ICMS SOBRE "TUST" E "TUSD". NÃO INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE CIRCULAÇÃO JURÍDICA 
DA MERCADORIA. PRECEDENTES. 1. Recurso especial em que se discute a incidência de 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços sobre a Taxa de Uso do Sistema de 
Distribuição (TUSD). 2. Inexiste a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação 
jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da 
análise do acórdão recorrido. 3. Esta Corte firmou orientação, sob o rito dos recursos 
repetitivos (REsp 1.299.303-SC, DJe 14/8/2012), de que o consumidor final de energia 
elétrica tem legitimidade ativa para propor ação declaratória cumulada com 
repetição de indébito que tenha por escopo afastar a incidência de ICMS sobre a 
demanda contratada e não utilizada de energia elétrica. 4. É pacífico o entendimento 
de que "a Súmula 166/STJ reconhece que 'não constitui fato gerador do ICMS o simples 
deslocamento de mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo 
contribuinte'. Assim, por evidente, não fazem parte da base de cálculo do ICMS a TUST 
(Taxa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica) e a TUSD (Taxa de Uso do 
Sistema de Distribuição de Energia Elétrica)". Nesse sentido: AgRg no REsp 
1.359.399/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
11/06/2013, DJe 19/06/2013; AgRg no REsp 1.075.223/MG, Rel. Ministra ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2013, DJe 11/06/2013; AgRg no REsp 
1278024/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
07/02/2013, DJe 14/02/2013. Agravo regimental improvido. (STJ. AgRg no REsp 
1408485/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
12/05/2015, DJe 19/05/2015) 

 

Portanto, resta cediço que o consumidor de energia elétrica – contribuinte de fato – é 

legitimado ativo para a propositura da ação, haja vista que "a legitimidade ad causam consiste na 
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pertinência subjetiva da ação e é identificada a partir da situação jurídica de direito material objeto da 

lide"1. 

 

 

4. DO DIREITO 

 

4.1. Energia Elétrica Brasileira e Seus Encargos 

 

Antes de adentrar ao mérito da lide em tela, importante se faz traçar um panorama 

geral do sistema elétrico pátrio, bem como dos seus encargos repassados ao consumidor final. 

 

O já mencionado ONS opera e administra a rede básica de energia elétrica, que por 

sua vez engloba o sistema de transmissão, ao qual o acesso é livre. Já a fiscalização do fornecimento 

da energia em si está à cargo da ANEEL, que por meio de seus atos implementa políticas determinadas 

pelo Governo Federal e estabelece a forma e os cálculos de custeio. 

 

A rede básica é um sistema composto por torres, cabos, isoladores, subestações de 

transmissão e outros equipamentos que operam em tensões médias, altas e extra altas. 

 

Sendo o sistema básico de transmissão administrado pelo ONS, a sua utilização via 

concessionários, permissionários e autorizados depende da contratação de acesso ao sistema, 

conforme se depreende dos artigos 1º e 2ª da Resolução da ANEEL nº. 281/1999: 

 

“Art. 1º. Estabelece, na forma que se segue, as condições gerais para contratação do 
acesso, compreendo o uso e a conexão, aos sistemas de transmissão de energia 
elétrica; 
 
Art. 2º. As disposições desta aplicam-se à contratação do acesso aos sistemas de 
transmissão pelos concessionários, permissionários e autorizados de serviços de 
energia elétrica, bem como pelos consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei 
nº. 9.074, de 7 de julho de 1995, e aqueles definidos no ª 5º do art. 26 da Lei nº. 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei nº. 9.648, de 27 de maio de 
1998.” 
 

                                                        
1 MEDINA, José Miguel Garcia. Código de Processo Civil Comentado. 2ª. Ed., São Paulo: RT, 2012. 
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Há também o sistema de distribuição, que por sua vez é composto por postes, 

cruzetas, isoladores, fios, transformadores e demais equipamentos, não pertencentes à rede básica. 

Assim como para a rede básica, o sistema de distribuição é remunerado através da conta de energia, 

na qual se inclui a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD). 

 

Buscando maior esclarecimento para o exposto, segue ilustração exemplificativa, 

extraída do endereço eletrônico da ANEEL: 

 

 

 

Dentro do sistema de distribuição de energia existem, essencialmente, dois tipos de 

classificação de consumidores. Os consumidores livres 2 , ou seja, aqueles que devido a carga 

energética instalada (igual ou superior a 3MW) e quantidade de consumo em tensão (igual ou superior 

a 69kV) possam adquirir a energia diretamente dos geradores de energia. De outro lado, os 

consumidores cativos que são obrigados a contratar e adquirir a energia (de forma regulada) com a 

concessionária de distribuição autorizada pela ANEEL para atender a região. No tocante aos 

consumidores livres, muito embora tenham a opção de adquirirem energia diretamente dos 

                                                        
2 Lei 9.074/1995. Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais e as novas 
concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores com carga igual ou 
maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu 
fornecimento, no todo ou em parte, com produtor independente de energia elétrica. 
[...] 
Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior que 3.000 kW, atendidos em 
qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica. 
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geradores, podem optar pela aquisição regulada, o que também podem ser denominados como 

consumidor potencialmente livre. 

 

Um segundo tipo de classificação, diz respeito aos grupos de tensão em que usam a 

energia acima de 2,3 kV estão os consumidores do Grupo A (Subdividido em A1, A2, A3 e A4) e Grupo 

B inferior a 2,3kV, subdividido em baixa tensão e residencial. Tais nomenclaturas e esclarecimentos 

foram retiradas no Manual de Energia Elétrica da Assoc. Bras. de Grandes Consumidores Industriais de 

Energia e de Consumidores Livres – ABRACE (Doc. 01) e do Glossário da Cartilha de Acesso ao Sistema 

de Distribuição da ANEEL (Doc. 02). 

 

Tal classificação é importante para o fim de determinar e demonstrar as cobranças 

especificamente detalhadas nas Resoluções Homologatórias da ANEEL (Doc. 03), que são os atos 

normativos que fixam os preços das TE e TUSD para cada uma das concessionárias dentro de 

determinados períodos. 

 

Portanto, conclui-se que o “consumidor cativo ou livre”, arcam diretamente na sua 

conta de energia elétrica com tarifas legalmente reguladas, referentes à transmissão e distribuição de 

energia, nos termos regulamentados pela ANEEL, e as referidas tarifas são incluídas indevidamente na 

base de cálculo do ICMS consoante se verificará na sequência. 

 

 

4.2. Do ICMS e Sua Incidência na Energia Elétrica 

 

Conforme rege a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 87/1996, a correta 

incidência do ICMS depende de certos pressupostos: efetiva realização de operações mercantis, 

circulação jurídica e existência de mercadoria. 

 

No caso da energia elétrica, a tributação do ICMS resta cediça como correta, já que o 

tratamento de energia como mercadoria é pacífico, conclusão que se assenta no fato da energia ser 

passível de aquisição pelo consumidor, bem como por tratar-se de um bem móvel dotado de cunho 

econômico. O Superior Tribunal de Justiça já tratou do assunto conforme verifica-se do entendimento 

do Ministro Teori Albino Zavascki, proferido no Recurso Especial nº 960.476/SC: 
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“Percebe-se assim que, como afirmado, o sistema normativo trata a energia elétrica, 
para fins de incidência do ICMS, como mercadoria (ou seja, como um produto, um bem 
móvel) e não como serviço. Isso, aliás, não é novidade em nosso ordenamento jurídico.” 
 

Deve-se frisar, portanto, que unicamente o que figurar como mercadoria será 

tributada pelo ICMS. Isso faz com que seja determinado o momento que a categoria econômica 

efetivamente consumir a mercadoria para verificar-se a incidência. 

 

É de fácil percepção que o aludido momento se dá a partir da individualização da 

energia, fazendo com que a entrada desta seja o real marco da incidência, afinal, até então, desde a 

saída da concessionária/permissionária aquela se perfaz como uma massa única de elétrons, 

disponível à qualquer usuário que esteja conectado ao sistema elétrico. 

 

Em outras palavras, a energia efetivamente é consumida com a saída da energia do fio 

de alta tensão da via pública, tornando-se uma fonte de energia no estabelecimento do destinatário, 

no caso, de toda a categoria substituída. 

 

Por exclusão e, respeitando-se o princípio da legalidade na administração pública, não 

se pode considerar o fato imponível num momento anterior à ocorrência da operação mercantil. 

 

Pela completa falta de previsão legal é que se exclui a incidência de etapas preliminares 

à entrega da mercadoria, não restando alternativa à categoria econômica substituída senão acionar o 

poder judiciário para a exclusão das tarifas da base de cálculo do ICMS. 

 

Ocorre que distribuidora de energia em questão vêm incluindo os valores da TUSD e 

da TUST na base de cálculo do ICMS, juntamente com os valores efetivamente consumidos referentes 

a energia elétrica. 

 

Repudia-se tal ato pela total ilicitude e afrontamento ao princípio da legalidade, 

conforme artigo 150, inciso I da Constituição Federal: 
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“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; (...)” 
 

Ora, a atribuição de competência tributária pela Carta Magna, passando pela edição 

da Lei Complementar nº 87/96 e finalmente alcançando a Lei Estadual nº 1.810/97 e o Regulamento 

do ICMS (Decreto nº 9.203/98) em nenhum momento autoriza a cobrança do ICMS sobre as tarifas de 

uso do sistema de transmissão e distribuição de energia elétrica. 

 

Nesta mesma linha, além da violação ao princípio da legalidade em seu aspecto formal, 

qual seja, não estar a pretendida incidência prevista em lei, a pretensão fazendária afronta a própria 

lógica da incidência do ICMS, afinal, o tributo em questão incide sobre o fornecimento da mercadoria, 

ao passo que no caso em tela se pretende fazê-lo incidir sobre os encargos atinentes à transmissão e 

distribuição desta energia elétrica. 

 

Umbilicalmente ligada a esta conclusão é aquela de que a pretensão fazendária viola 

também o art. 13 da Lei Complementar n° 87/19963, o qual dispõe sobre as bases de cálculo possíveis 

para o imposto. 

 

Aplica-se, ainda, ao caso o fundamento que rege a súmula 166 do STJ, conforme 

verifica-se nas palavras da Exma. Sra. Ministra Eliana Calmon, em decisão proferida pelo STJ no AgRg 

no REsp 1075223/MG: 

 

“Assim, no caso presente, não há incidência de ICMS sobre as tarifas de uso do sistema 
de distribuição de energia elétrica, uma vez que o fato gerador do imposto é a saída da 

                                                        
3 Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 
I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da operação; 
II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo mercadoria e serviço; 
III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, o preço do serviço; 
IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12; 
(...) 
V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas: 
(...) 
VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, se for o caso, de todos os encargos 
relacionados com a sua utilização; 
VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos impostos de importação e sobre 
produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou debitadas ao adquirente; 
VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a entrada; 
X - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem. 
(...) 
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mercadoria, ou seja, o momento em que a energia elétrica é efetivamente consumida 
pelo contribuinte, circunstância que se consolida na fase de geração de energia, e não 
na distribuição e transmissão, sendo aplicável à espécie a Súmula 166 do STJ, in verbis: 
‘não constitui fato gerador do ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um para 
outro estabelecimento do mesmo contribuinte". 
 

Tanto se mostra ilegal a atual cobrança do ICMS sobre a taxa de transmissão e 

distribuição, que existe o Projeto de Lei Complementar nº 352/2002 4  para tentar legitimar sua 

incidência, enviado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária ao Congresso Nacional, bem como, 

também há Proposta de Emenda Constitucional de nº 285/20045, no mesmo sentido, ambos anexos 

(doc. 04). 

 

Comungando o entendimento da categoria impetrante, a jurisprudência dos tribunais 

pátrios é uníssona no sentido de que o ICMS não pode incidir sobre as tarifas TUST e TUSD, consoante 

se infere da posição consolidada do STJ: 

 

“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 
ICMS SOBRE ‘TUST’ E ‘TUSD’. NÃO INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE CIRCULAÇÃO JURÍDICA 
DA MERCADORIA. PRECEDENTES. 1. Recurso especial em que se discute a incidência de 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços sobre a Taxa de Uso do Sistema de 
Distribuição (TUSD). 2. Inexiste a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação 
jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da 

                                                        
4 Art. 1º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 2º(...) 
§ 3º A incidência do imposto sobre energia elétrica alcança todas as etapas, desde a produção ou importação até 
a sua destinação final, tais como a transmissão, a distribuição, a conexão, a conversão e a comercialização.” (NR) 
“Art. 13. (...) 
VIII – na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor: 
(...) 
b) total cobrado do adquirente, nele computados todos os encargos, tais como os de geração, importação, conexão, 
conversão, transmissão e distribuição, em relação à entrada de energia elétrica; 
(...) 
c) todos os encargos cobrados do adquirente, no fornecimento da energia elétrica, tais como os de geração, 
importação, conexão, conversão, transmissão, distribuição e comercialização, mesmo que devidos a terceiros.” 
 
5 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:  
(...) 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
(...) 
“§ 7° Ressalvado o disposto no § 2°, X, b, a incidência do imposto de que trata o inciso II do caput, sobre energia 
elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados: 
(...) 
II - em relação à energia elétrica ocorre também nas etapas de produção, de transmissão, de distribuição, de 
conexão e de conversão, até a: sua destinação final." (NR)” 
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análise do acórdão recorrido. 3. Esta Corte firmou orientação, sob o rito dos recursos 
repetitivos (REsp 1.299.303-SC, DJe 14/8/2012), de que o consumidor final de energia 
elétrica tem legitimidade ativa para propor ação declaratória cumulada com repetição 
de indébito que tenha por escopo afastar a incidência de ICMS sobre a demanda 
contratada e não utilizada de energia elétrica. 4.  É pacífico o entendimento de que a 
Súmula 166/STJ reconhece que 'não constitui fato gerador do ICMS o simples 
deslocamento de mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo 
contribuinte'. Assim, por evidente, não fazem parte da base de cálculo do ICMS a 
TUST (Taxa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica) e a TUSD (Taxa de 
Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica)". Nesse sentido: AgRg no REsp 
1.359.399/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
11/06/2013, DJe 19/06/2013; AgRg no REsp 1.075.223/MG, Rel. Ministra ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2013, DJe 11/06/2013; AgRg no REsp 
1278024/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
07/02/2013, DJe 14/02/2013. Agravo regimental improvido.” (STJ. AgRg no REsp 
1408485/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
12/05/2015, DJe 19/05/2015) 
 
“PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - 
COBRANÇA DE ICMS COM INCLUSÃO EM SUA BASE DE CÁLCULO DA TARIFA DE USO DO 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - TUSD - INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO DO ICMS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. É firme a Jurisprudência 
desta Corte de Justiça no sentido de que não incide ICMS sobre as tarifas de uso do 
sistema de distribuição de energia elétrica, já que o fato gerador do imposto é a saída 
da mercadoria, ou seja, no momento em que a energia elétrica é efetivamente 
consumida pelo contribuinte, circunstância não consolidada na fase de  distribuição e 
transmissão. Incidência da Súmula 166 do STJ. Precedentes jurisprudenciais. 2. Agravo 
regimental não provido.” (STJ. AgRg no REsp 1075223/MG, Rel. Ministra ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2013, DJe 11/06/2013) 
 

Inclusive, insta ressaltar a contundente decisão unânime, também do STJ, que assenta 

o mais recente entendimento jurisprudencial das instâncias superiores sobre a presente lide: 

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. 
ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. FATO GERADOR. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO 
FORNECEDOR. CONSUMO. BASE DE CÁLCULO. TUSD. ETAPA DE DISTRIBUIÇÃO. NÃO 
INCLUSÃO. PRECEDENTES. 1. O Tribunal a quo confirmou sentença de concessão da 
Segurança para determinar que a autoridade apontada como coatora deixe de 
lançar o ICMS sobre a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) da conta de 
energia elétrica consumida pela recorrida. 2. Não se configura a alegada ofensa ao 
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que o Tribunal de origem 
julgou integralmente  a  lide  e  solucionou,  de maneira amplamente fundamentada, a 
controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.3. Não há falar em 
descumprimento do rito processual relativo à observância da cláusula de reserva de 
plenário, pois não se verifica o afastamento, pelo Tribunal local, dos dispositivos 
invocados pelo recorrente,  mas,  sim,  interpretação  dos  enunciados  neles 
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contemplados, a exemplo do conceito de "valor da operação". 4. O STJ possui 
entendimento consolidado de que a Tarifa de Utilização do Sistema de Distribuição - 
TUSD não integra a base de cálculo do ICMS sobre o consumo de energia elétrica, 
uma vez que o fato gerador ocorre apenas no momento em que a energia sai do 
estabelecimento fornecedor e é efetivamente consumida. Assim, tarifa cobrada na 
fase anterior do sistema de distribuição não compõe o valor da operação de saída da 
mercadoria entregue ao consumidor (AgRg na SLS 2.103/PI, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Corte Especial, DJe 20/5/2016; AgRg no AREsp 845.353/SC, Rel. Ministro 
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/4/2016; AgRg no REsp 1.075.223/MG, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 11/6/2013; AgRg no REsp 1.014.552/MG, 
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/3/2013; AgRg nos 
EDcl no REsp 1.041.442/RN,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux, Primeira Turma, DJe 29/9/2010). 
5. Não se desconhece respeitável orientação em sentido contrário, recentemente 
adotada pela Primeira Turma, por apertada maioria, vencidos os Ministros Napoleão 
Nunes Maia Filho e Regina Helena Costa (REsp 1.163.020/RS, Rel. Ministro Gurgel de 
Faria, Primeira Turma, DJe 27/3/2017). 6. Sucede que, uma vez preservado o 
arcabouço normativo sobre o qual se consolidou a jurisprudência do STJ e ausente 
significativa mudança no contexto fático que deu origem aos precedentes, não 
parece recomendável essa guinada, em atenção aos princípios da segurança jurídica, 
da proteção da confiança e da isonomia (art. 927, § 4°, do CPC/2015). 7. Recurso 
Especial não provido.” (REsp 1649658/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2017, DJe 05/05/2017)” 
 

Na mesma linha de raciocínio, pede-se vênia para transcrever trecho de decisão da 5ª 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no agravo de instrumento n° 

1408652-89.2015.8.12.0000: 

 

“Acerca do assunto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se pacificou no 

sentido de que a TUST (taxa de uso do sistema de transmissão de energia elétrica) e a 

TUSD (taxa de uso do sistema de distribuição de energia elétrica) não fazem parte da 

base de cálculo do ICMS.” 

 

Segue, ainda, decisão proferida pelo mesmo Tribunal: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – CONCESSÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE 
SEGURANÇA – PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS – TARIFAS 'TUST' E 'TUSD' QUE NÃO 
FAZEM PARTE DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS – JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 01. Conforme jurisprudência pacífica do Superior 
Tribunal de Justiça, as tarifas "TUST" e "TUSD" não fazem parte da base de cálculo 
do ICMS, pois o fato gerador desse imposto é a saída da mercadoria, ou seja, 
momento do efetivo consumo da energia elétrica, excluindo-se quaisquer encargos 
relativos às fases de transmissão e distribuição de energia.  02. Presentes, portanto, 
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os requisitos autorizadores da liminar, deve a decisão ser mantida. 03. Recurso 
conhecido e desprovido.” (TJ-MS. Processo n° 1410117-36.2015.8.12.0000. Relator(a): 
Des. Vladimir Abreu da Silva; Comarca: Campo Grande; Órgão julgador: 5ª Câmara 
Cível; Data do julgamento: 10/11/2015; Data de registro: 12/11/2015) 
 

Ademais, a matéria consolidada em tal grau, que o STJ já vem proferindo decisões com 

incidência da Súmula 83/STJ, de acordo com o julgamento do Recurso Especial n° 1.607.086/MT, 

conforme se verifica em trecho extraído deste: 

 

“(...) Esta Corte entende não incidir ICMS sobre o valor da Tarifa de Uso do Serviço de 
Distribuição (TUSD) de energia elétrica. (...) In casu, tendo o acórdão recorrido 
adotado entendimento pacificado nesta Corte, o Recurso Especial não merece 
prosperar pela incidência da Súmula 83/STJ.” 
 

Portanto, em vista de todo o exposto, conclui-se pela absoluta inexistência de qualquer 

razão ou autorização legal para a inclusão dos valores das tarifas de uso dos sistemas de distribuição e 

transmissão na base de cálculo do ICMS, restando como necessário o afastamento da cobrança 

debatida em face de toda a categoria do comercio e indústria substituída pela impetrante. 

 

 

4.3. Da Compensação ou Restituição dos Valores Pagos 

 

Inequivocamente demonstrada a legitimidade da categoria impetrante na presente 

ação, bem como a inconstitucionalidade e a ilegalidade da exação de ICMS sobre as tarifas de TUSD e 

TUST, a categoria econômica substituída faz jus à restituição dos valores que foram indevidamente 

recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 168, inciso I do Código Tributário Nacional. 

 

Os valores a serem compensados/restituídos consistem, em suma, na utilização dos 

índices publicados nas resoluções homologatórias da ANEEL anexas (Doc. 03), bem como com os dados 

das próprias faturas de energia elétrica, procedendo ao recálculo da base de cálculo de ICMS, e ao 

final, eliminando o imposto calculado sobre a TUSD/TUST. 

 

Tratando de caso idêntico ao presente, a 6ª Vara Cível da Comarca de Dourados/MS, 

ao proferir sentença no processo n° 0804781-60.2016.8.12.0002, assim decidiu sobre a pretensão ora 

debatida: 
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“Declaro a ‘inexistência de relação jurídico-tributária entre a autora e a requerida 
quanto ao recolhimento do ICMS incidente sobre os encargos de transmissão e conexão 
na entrada de energia elétrica, especialmente as Tarifas de Uso do Sistema de 
Transmissão (TUST) ou Distribuição (TUSD)’.” 
 

Requer-se ainda, que os valores a compensar/restituir sejam corrigidos pela mesma 

taxa utilizada pela Fazenda do Estado do Mato Grosso do Sul, bem como tal correção seja realizada 

somente no momento do cumprimento de sentença, tendo em vista que só então será possível a 

definição correta do termo inicial e final da incidência. 

 

Diante do exposto, e da ciência de que ocorrerá o reconhecimento do direito à 

repetição do indébito para com a categoria econômica substituída, requer-se desde já que, ao final de 

todo trâmite processual por ora iniciado, esta possa optar entre restituir monetariamente, ou 

compensar o tributo indevidamente recolhido, conforme fundamenta e autoriza a Súmula 461 do STJ 

infra transcrita: 

 

“Súmula 461. O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por 
compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em 
julgado.” 
 

Majorando o esclarecimento da aludida possibilidade, segue um dos julgados que 

influenciaram na edição do mencionado verbete: 

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À 
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE 
PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 1."A 
sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de 
crédito do contribuinte que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza 
e de definição exaustiva a respeito de todos os elementos da relação jurídica 
questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em 
dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki). 2. A 
opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição 
de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que 
constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à 
disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o 
indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João 
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Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. 
Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006. 3. Recurso especial provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.” (REsp 
1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 10/02/2010, DJe 01/03/2010) 
 

Por oportuno, esclarece a categoria econômica substituída pela impetrante que só irá 

utilizar-se da compensação que será realizada administrativamente após o trânsito em julgado da 

decisão concessiva, ocasião na qual a apurará com exatidão os respectivos valores. 

 

Na improvável hipótese de Vossa Excelência entender não ser possível a compensação 

requerida, ou o contribuinte opte, pugna então pelo reconhecimento de serem indevidos os 

pagamentos realizados a partir dos últimos 5 anos antes da data da impetração do presente, bem 

como, os realizados até o desfecho definitivo da ação, legitimando assim a categoria econômica 

substituída pela impetrante a promover a repetição dos valores em questão por meio de ações 

específicas, nos termos da pacifica jurisprudência pátria. 

 

Resta esclarecer que os valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos 

antes da impetração, serão restituídos por meio de ação de repetição de indébito. Já no que se refere 

aos recolhidos no decorrer do processo judicial, será feito a restituição por meio de execução de 

sentença. 

 

Neste sentido: 

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RESTITUIÇÃO DIRETA DOS VALORES PAGOS 
A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE UM 
DOS FUNDAMENTOS NODAIS DO ARESTO RECORRIDO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.   A alegada violação ao art. 535 do CPC não ocorreu, 
uma vez que a lide foi fundamentadamente resolvida nos limites propostos. As 
questões postas a debate foram decididas, não tendo havido qualquer vício que 
justificasse o manejo dos Embargos de Declaração. 2.   As razões recursais não 
atacaram o fundamento do acórdão recorrido, de que não há prescrição a reconhecer, 
eis que não se está discutindo novamente o direito a repetir os valores indevidamente 
pagos, porquanto isso já foi reconhecido no Mandado de Segurança, sendo certo que 
os créditos não se sujeitam à nova contagem de prazo decadencial, podendo-se, 
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cogitar, apenas do transcurso de prazo prescricional para a cobrança dos valores 
reconhecidos na sentença do Mandado de Segurança, o que, entretanto, não ocorreu 
(Súmulas 283 e 284 do STF). 3.   A impetração do Mandado de Segurança faz 
interromper o fluxo do prazo prescricional, que só é reiniciado com o trânsito em 
julgado da decisão que concede a segurança. Precedentes do STJ: AgRg no RESP 
1.165.507/MA, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 03.11.2010 E AgRg no 
RESP 1.348.276/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 04/02/2013). 4.   Agravo 
Regimental desprovido.” (AgRg no Ag 1314560/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe 02/12/2013) 
 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 
ANTERIOR IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO PRESCRICIONAL. 
INTERRUPÇÃO.  1. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que a impetração 
de Mandado de Segurança interrompe o prazo prescricional em relação à Ação de 
Repetição do Indébito tributário, iniciando-se a contagem do prazo em relação à 
ação ordinária para a cobrança dos créditos recolhidos indevidamente somente a 
partir do trânsito em julgado da impetração. 2. Agravo Regimental não provido.” 
(AgRg no REsp 1210652/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 23/11/2010, DJe 04/02/2011) 
 

Portanto, como medida de Justiça decorrente do reconhecimento da 

inconstitucionalidade e ilegalidade da exação em tela, requer o direito a compensação ou caso opte 

promova ação de repetição do indébito dos valores indevidamente recolhidos a título de ICMS 

calculados sobre a TUST e a TUSD, a serem devidamente acrescidos da taxa utilizada pela Fazenda do 

Estado do Mato Grosso do Sul a partir de cada recolhimento. 

 

 

5. DO PEDIDO 

 

Por todo o exposto requer de V. Exa.: 

 

a) Que a Autoridade Coatora seja notificada do teor do presente, bem como para que 

preste as devidas informações, cientificando-se nos mesmos termos o Estado do Mato Grosso do Sul, 

e após, seja intimado o ilustre representante do Ministério Público para que se manifeste no presente 

auto; 

 

b) Seja a presente ação julgada totalmente procedente para conceder em definitivo a 

ordem no sentido de se abster a cobrança e que reconheça incidentalmente a inconstitucionalidade e 
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a ilegalidade da cobrança do ICMS calculado sobre os valores das tarifas de energia elétrica 

(TUSD/TUST), reconhecendo a inexistência de relação jurídica obrigacional tributária entre a categoria 

econômica substituída pela impetrante e o Estado do Mato Grosso do Sul; 

  

c) Requer ainda que, após o trânsito em julgado da decisão seja a categoria econômica 

substituída pela impetrante, individualmente, autorizada a realizar a compensação administrativa dos 

valores indevidamente recolhidos a maior nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração da presente 

ordem, bem como daqueles recolhidos após a impetração e até o respectivo trânsito em julgado, 

devidamente acrescidos de juros e correção monetária da mesma forma utilizada pela Fazenda do 

Estado do Mato Grosso do Sul, a partir de cada recolhimento;  

 

c.1) ou, nos termos da Súmula nº 461 do STJ, caso a categoria econômica substituída 

pela impetrante, individualmente, opte ou não obtenha débitos suficientes para realizar a 

compensação, requer sejam reconhecidos como indevidos todos os pagamentos realizados os a maior 

nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração da presente ordem, bem como daqueles recolhidos após 

a impetração e até o respectivo trânsito em julgado, devidamente acrescida de juros e correção 

monetária da mesma forma utilizada pela impetrada, a partir de cada recolhimento, para que a assim 

possa promover a respectiva ação de repetição de indébito e execução de sentença; 

 

d) Requer, por fim, que todas as intimações pertinentes ao presente processo sejam 

feitas em nome dos advogados MARLON ARIEL CARBONARO SOUZA, OAB/MS n° 20.334; e MILENA CÁSSIA 

OLIVEIRA, OAB/SP n° 304.329. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campo Grande/MS, 29 de julho de 2018. 

 

 MARLON ARIEL CARBONARO SOUZA MILENA CÁSSIA OLIVEIRA 

 OAB/MS 20.334 OAB/SP 304.329 
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ÍNDICE DE DOCUMENTOS 

 

Nº Tipo de documento 

Representação Estatuto e Ata de Posse 

Representação Procuração 

Representação Custas Processuais 

DOC. 01 
Manual de Energia Elétrica da Assoc. Bras. de Grandes Consumidores 

Industriais de Energia e de Consumidores Livres – ABRACE 

DOC. 02 Cartilha de Acesso ao Sistema de Distribuição da ANEEL 

DOC. 03 Resoluções Homologatórias ANEEL 

DOC. 04 
Projeto de Lei Complementar n° 352/2002 

Proposta de Emenda Constitucional n° 285/2004 
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA  UNID. EMISSORA 

 29/07/2018  10000-55 
 Nº 

 001.1384996-40 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MAT 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Tipo de custas  :  Taxa Judiciária - Lei 3.779/09  Data do cálculo  :  29/07/2018 
 Nome da ação  :  Mandado de Segurança Coletivo 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 5.000,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Comarca  :  Campo Grande 

 TERCEIROS  SUBTOTAL R$ 78,99 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 FUNADEP 
 Recolhimento: FUNADEP - Lei Complementar 179/2013  200  26,33  0,00  26,33 
 Valor: 26,33 
 FEADMP/MS 
 Recolhimento: FEADMP/MS - Lei nº 4633/2014  418  26,33  0,00  26,33 
 Valor: 26,33 
 FUNDE-PGE 
 Recolhimento: FUNDE-PGE - Lei Complementar 179/2013  417  26,33  0,00  26,33 
 Valor: 26,33 

 TAXA JUDICIÁRIA - LEI 3.779/09  SUBTOTAL R$ 394,95 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 .Taxa Judiciária - Lei 3779/09 
 Recolhimento: Preparo de Ação  408  394,95  0,00  394,95 
 Tabela: Tabela A -  Lei 3.779/09 
 Valor ação: 5.000,00 

 TOTAL A RECOLHER 
 PAGAMENTO SOMENTE POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO  R$ 473,94 

 (18,00 UFERMS) 

 R$ 473,94 
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  | 237-2 |  23790.07301  90001.138495  96052.000005 5  76900000047394 
 RECIBO DO SACADO 

 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 29/07/2018  GRJ  N  29/07/2018  00011384996-P 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  473,94 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Valor da ação:  R$5.000,00 
 Classe: Mandado de Segurança Coletivo 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 473,94 
 Pagador 

 FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO   Guia: 001.1384996-40 
 Endereço:  

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 FICHA DE CAIXA 

 23790.07301  90001.138495  96052.000005 5  76900000047394 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 29/07/2018  GRJ  N  29/07/2018  00011384996-P 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  473,94 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Valor da ação:  R$5.000,00 
 Classe: Mandado de Segurança Coletivo 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 473,94 
 Pagador 

 FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO   Guia: 001.1384996-40 
 Endereço:  

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 Local de Pagamento  Vencimento 

 Pago preferencialmente na rede Bradesco ou no Bradesco expresso  NA APRESENTAÇÃO 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 29/07/2018  GRJ  N  29/07/2018  00011384996-P 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  473,94 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
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No Brasil, as hidrelétricas respondem por 

aproximadamente 80% da eletricidade. Isso 

significa que, se por um lado, o país conta com a 

fonte mais barata para produção de eletricidade 

em larga escala, a geografia dos rios determina a 

localização dessas plantas, não necessariamente 

próximas aos centros de consumo. Por isso, 

o país precisa contar com um amplo sistema 

de transmissão, a chamada rede básica. A 

transmissão – ou o transporte da energia – é feita 

em alta tensão, necessária para reduzir o nível 

de perda de energia no processo. As alterações 

nos níveis de tensão são feitas nas subestações. 

A entrega da energia para a maioria dos 

consumidores se dá em baixa tensão, por meio 

das redes das distribuidoras. 

Geradoras, distribuidoras e transmissoras de 

energia elétrica são concessionárias de serviço 

público. As concessões são cedidas pelo poder 

concedente (governo federal, por meio do 

Ministério de Minas e Energia) por um período 

estabelecido em contrato e com a possibilidade de 

prorrogação, quando então a lei prevê a retomada 

da concessão. Todas elas são reguladas pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).

ht
tp

s:
//w

w
w

.tj
m

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
82

26
63

-6
7.

20
18

.8
.1

2.
00

01
 e

 o
 c

ód
ig

o 
28

32
38

7.
08

22
66

36
72

01
88

12
00

01
, e

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 d

ig
ita

is
 p

or
 A

nd
ré

 M
ou

ra
 L

ea
l, 

em
 3

0/
07

/2
01

8 
às

 1
7:

54
. P

ar
a 

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
LO

N
 A

R
IE

L 
C

A
R

B
O

N
A

R
O

 S
O

U
Z

A
 e

 P
R

O
T

O
C

O
LA

D
O

R
A

 T
JM

S
 2

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
52

, s
ob

 o
 n

úm
er

o

fls. 53



Quem são os
consumidores  
de energia?

Os consumidores de energia podem ser cativos ou 

livres. Os primeiros devem contratar a energia 

da distribuidora da região em que se encontram. Já 

os consumidores livres podem adquiri-la diretamente 

dos geradores, via comercializadoras. Para poder atuar 

como livre, o consumidor tem de ter carga instalada 

superior ou igual a 3 MW e consumo em tensão 

superior ou igual a 69 kV. Há ainda os consumidores 

livres especiais, que podem comprar energia de 

empreendimentos de fontes alternativas, desde que 

tenham carga de pelo menos 500 kW. Atualmente, os 

consumidores livres representam 25% do mercado de 

energia elétrica.

Os consumidores também são divididos conforme o 

nível de tensão em que usam a energia. Via de regra, 

quanto maior o consumo, maior o nível de tensão, 

como detalhado na tabela abaixo:

Grupo Classe Nível de tensão

A

A1 230 kV ou mais

A2 88 kV a 138 kV

A3 69 kV

A4 2,3 a 25 kV

B
Baixa tensão Inferior a 2,3 kV

Residencial 110 a 220 V

A conta de luz é composta pelos custos relativos a 

energia, transmissão, distribuição, encargos e impostos. 

No caso dos consumidores cativos, a cobrança é feita 

por meio de uma única tarifa, definida pela Aneel. Já 

no caso dos consumidores livres, apenas o custo do 

fio é regulado pela agência, que determina as tarifas 

de transmissão TUST (Tarifa de Uso do Sistema de 

Transmissão) e de distribuição (Tarifa do Uso de 

Sistema de Distribuição – TUSD). O custo da energia 

propriamente dito é negociado diretamente com o 

fornecedor, sem interferência do órgão regulador.

Ingresso de  
novos investidores

Os investidores podem ingressar no mercado de 

energia por meio da aquisição do direito de 

explorar uma concessão de serviço público por um 

determinado período de tempo. Esse período varia de 

15 a 30 anos, a depender da concessão, e os contratos 

preveem a possibilidade de renovação por mais 

um período, mas que depende da análise do poder 

concedente. Uma das principais portas de entrada é 

dos leilões de novos empreendimentos de geração e 

de transmissão. No caso do setor de distribuição, seria 

preciso adquirir uma das 63 empresas já existentes que, 

pela natureza do negócio, possuem um monopólio 

natural em suas áreas de concessão. Cabe lembrar 

também que os investidores podem comprar ativos 

já existentes de geração e transmissão, mas em 

qualquer caso o investidor fica atrelado ao contrato 

de concessão já existente. A exceção foi o caso das 

empresas privatizadas no governo Fernando Henrique 

Cardoso. Naquela época, as empresas vendidas tiveram 

seus contratos de concessão assinados por um período 

equivalente a de uma nova concessão. 

A contratação de novos sistemas de geração e 

transmissão segue a orientação do planejamento 

setorial, que é feito pela Empresa de Pesquisa 

Energética (EPE). A entidade estuda a demanda do 

mercado, possíveis projetos a serem implantados, além 

de cadastrar e homologar os empreendimentos inscritos  

nos leilões. 

Nesses leilões, vence quem aceitar desenvolver o 

empreendimento cobrando o menor preço pela energia 
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a ser gerada e assumindo todos os riscos de construção 

e financiamento. Esse modelo de leilões, entretanto, 

em que os contratos são de longo prazo, gera recebíveis 

de qualidade, conhecido como PPA, que  permite 

que o setor elétrico seja todo financiado a taxas de 

juros mais baixas por meio do BNDES, que assume 

em alguns casos até 80% do financiamento total  do 

empreendimento. A outra parte é aportada com capital 

dos próprios investidores, a exemplo da dinâmica de 

qualquer investimento. 

A energia de novas usinas é contratada para entrega 

inicial em três ou cinco anos e esse prazo fez com que 

os leilões fossem batizados por  A-3 (lê-se, A menos 

três) e A-5. Também são realizados outros tipos de 

leilões como os de Fontes Alternativas, de Reserva 

ou de Ajuste, além do A-1. O de Fontes Alternativas 

é destinado à contratação exclusiva de energia de 

empreendimentos como eólicas, biomassa ou PCHs, 

e o de Reserva tem o objetivo de dar uma espécie 

de seguro ao suprimento (pode ser por meio da 

contratação de termelétricas tradicionais ou mesmo de 

fontes renováveis, como aconteceu nos últimos anos). 

Já o leilão de Ajuste e o A-1 têm funções parecidas: 

redistribuir energia quando distribuidoras estão 

contratadas aquém da necessidade para o ano seguinte.  

O governo federal faz ainda leilões estruturantes 

para contratação de energia de grandes hidrelétricas, 

como é o caso das usinas de Santo Antônio, Jirau 

e Belo Monte. São leilões exclusivos para cada 

empreendimento, com regras específicas, mas via de 

regra o vencedor é, a exemplo 

dos leilões A-3 e A-5, aquele 

que oferta o menor preço 

de energia. Esses leilões 

abriram a possibilidade 

de apenas 70% da energia 

comercializada ser 

vendida no mercado 

cativo e o restante 

para consumidores 

livres.  O problema 

dessa modelagem é que os consumidores livres não 

têm acesso aos preços módicos do leilão do mercado 

regulado e os investidores costumam vender uma 

energia mais barata para o mercado cativo levando em 

conta que vão vender mais caro os 30% restantes para o 

mercado livre.  

Nos leilões A-3 e A-5, têm sido praxe do governo abrir 

a disputa para diferentes fontes de energia competirem 

entre si, com exceção da energia de hidrelétricas. As 

hidrelétricas vendem sua energia primeiro, e só depois 

o leilão é aberto para os demais competidores. Isso 

acontece por causa da lógica de se contratar energia 

mais barata para atender a demanda das distribuidoras, 

que é formada pelos consumidores cativos.

Antes de cada leilão A-5, as distribuidoras informam 

a quantidade de energia elétrica que vão necessitar 

para garantir o fornecimento a seus consumidores 

dentro de cinco anos. O leilão A-3, por sua vez, é uma 

oportunidade de ajuste da demanda prevista anos antes. 

Em média, o governo contrata uma capacidade 

instalada de 5 mil MW por ano, correspondente a uma 

garantia física de 3 mil MW médios. A capacidade 

instalada é o máximo que as usinas podem gerar, 

enquanto a garantia física equivale à média que pode 

ser produzida por ano. A exemplo dos estruturantes, 

os leilões A-3 e A-5  não permitem a participação dos 

consumidores livres na compra direta.

Registro de contratos

Todos os contratos do mercado livre e cativo são 

registrados na Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica (CCEE), com garantia de que estão 

lastreados em energia elétrica que de fato está sendo 

produzida. A CCEE faz toda a liquidação das diferenças 

do mercado energia, necessária porque nem todo agente 

consome ou produz exatamente o que planejou. Assim, 

uma distribuidora que consumiu menos energia do 

que o planejado em determinado mês recebe, em reais, 

ht
tp

s:
//w

w
w

.tj
m

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
82

26
63

-6
7.

20
18

.8
.1

2.
00

01
 e

 o
 c

ód
ig

o 
28

32
38

7.
08

22
66

36
72

01
88

12
00

01
, e

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 d

ig
ita

is
 p

or
 A

nd
ré

 M
ou

ra
 L

ea
l, 

em
 3

0/
07

/2
01

8 
às

 1
7:

54
. P

ar
a 

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
LO

N
 A

R
IE

L 
C

A
R

B
O

N
A

R
O

 S
O

U
Z

A
 e

 P
R

O
T

O
C

O
LA

D
O

R
A

 T
JM

S
 2

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
52

, s
ob

 o
 n

úm
er

o

fls. 55



a diferença que será paga por um consumidor livre 

que eventualmente consumiu mais naquele mês, por 

exemplo. É como se fosse um grande mercado acionário 

com compra e venda de ações (no caso a energia), com 

resultado final zero. 

O balizador destas 

negociações é o Preço 

de Liquidação das 

Diferenças (PLD) 

que, para usar 

ainda a analogia da 

bolsa de valores, 

seria como um 

preço do mercado 

à vista de energia. 

O PLD é estabelecido 

a cada semana por 

meio de um programa de 

computador chamado Newave 

que leva em consideração uma série de informações, 

como o volume de água dos reservatórios das usinas 

hidrelétricas, a previsão de chuvas e a confirmação 

ou não da entrada em operação das novas usinas 

contratadas em leilão. Como dissemos antes, a geração 

hidrelétrica representa 80% da geração do país, o que 

significa que o sistema é altamente suscetível ao regime 

de chuvas. Quando há previsão de um período de seca, 

por exemplo, o PLD sobe, pois o risco de o volume de 

água dos reservatórios ficar abaixo do necessário (ou 

previsto para aquela época do ano) leva ao acionamento 

de usinas termelétricas, cujo custo de geração é 

superior. Essas usinas também podem ser acionadas 

para complementar o atendimento ao mercado em 

momento de picos de consumo. 

Por conta de todos esses fatores, o PLD é altamente 

volátil. De qualquer forma, serve como balizador 

dos preços de energia no mercado livre, por dar 

uma indicação de tendência de oferta de energia. Ele 

também contribui para orientar o governo quanto à 

necessidade de contratação de energia: o preço alto, 

por exemplo, pode indicar risco de falta do insumo e, 

portanto, a necessidade de leilões.

 
 

Composição das 
tarifas e preços de 
energia elétrica

O valor negociado nos leilões não se 

reflete diretamente nos preços e 

as tarifas de energia elétrica pagos pelos 

consumidores livres ou cativos em suas contas 

mensais. No caso das distribuidoras, isso se dá 

porque cada MWh de energia adquirido entra na 

composição do mix de contratos da empresa, cujo preço 

pode variar conforme o momento de contratação, entre 

outros fatores. Além disso, o consumidor tem de pagar 

outros custos envolvidos no processo: transmissão e 

distribuição, bem como encargos e impostos. 

Por se beneficiar de um monopólio natural, a 

distribuidora é regulada pela Aneel, que define 

estruturas de investimentos e tarifas a serem repassadas 

ao consumidor. Pelas regras, as distribuidoras têm 

suas tarifas revisadas a cada ciclo tarifário, que pode 

durar de três a cinco anos a depender da distribuidora, 

e anualmente, por meio de um reajuste. Basicamente, 

na revisão tarifária é feita uma análise de toda a 

estrutura tarifária  da empresa, para identificar 

possibilidades de absorção de ganhos de eficiências 

para o consumidor e, ao mesmo tempo, verificar se as 

condições econômicas e financeiras estão adequadas ao 

investidor. Já o reajuste tarifário é feito com base na 

inflação e qualidade de prestação do serviço; também 

são considerados efeitos financeiros ocorridos durante 

o ano anterior. Esses efeitos financeiros vão desde a 

variação cambial da energia comprada de Itaipu (cujo 

preço é atrelado ao dólar) até a cobrança de encargos 

não previstos durante o ano.

“uma distribuidora 

que consumiu menos 

energia do que o planejado 

em determinado mês recebe, em 

reais, a diferença que será paga 

por um consumidor livre que 

eventualmente consumiu 

mais naquele mês,”
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Encargos setoriais

Os encargos “não previstos”, citados no parágrafo 

anterior, são basicamente aqueles decorrentes 

do acionamento de usinas termelétricas necessárias 

por questões de segurança elétrica (falhas no sistema 

de transmissão, por exemplo, que tiram hidrelétricas 

do sistema) ou de segurança energética (período 

seco à vista).  As usinas termelétricas têm sua energia 

contratada em leilão, em contratos parecidos com os 

das demais usinas, e fazem parte da matriz elétrica. 

A diferença é que o consumidor deve pagar pelo 

combustível dessas térmicas cada vez que elas forem 

acionadas.  O pagamento desse combustível gera o 

chamado Encargo de Serviços do Sistema (ESS), o 

tal encargo “não previsto”, e é rateado entre todos os 

consumidores do país. Logo, as térmicas são tratadas 

como um ativo de segurança de fornecimento.

 

Lembra que falamos que a energia de reserva também é 

para segurança? Mas o que é essa Energia de Reserva? 

Ela é contratada em leilões parecidos com o A-3, a 

grande diferença é que consumidor paga pelo preço da 

energia, mas não necessariamente vai usá-la (fica na 

reserva, para ser acionada principalmente se projetos 

contratados tiverem dificuldades  para entrar em 

operação ou para economizar água nos reservatórios 

das hidrelétricas). Mas isso gera um custo, que também 

é repassado aos consumidores.

Além do ESS e da Energia de Reserva, o consumidor 

paga ainda outros sete encargos. O mais representativo 

é a Conta de Consumo de Combustíveis (CCC), 

criada inicialmente para ratear o custeio da geração 

de energia termelétrica a óleo combustível no Norte 

do país e que hoje tem até mesmo embutida em seu 

custo a compensação de ICMS para Estados daquela 

região. Os outros encargos são: Reserva 

Global de Reversão (RGR), Conta 

de Desenvolvimento 

Energético 

(CDE), Taxa de 

Fiscalização 

de Serviços de 

Energia Elétrica 

(TFSEE), Pesquisa 

e Desenvolvimento 

e Eficiência 

Energética (P&D_

EE), Programa 

de Incentivo às 

Fontes Alternativas de 

Energia Elétrica (Proinfa) 

e Compensação Financeira 

pela Utilização de Recursos 

Hídricos (CFURH).  Com 

a Medida Provisória 579, 

deixarão de ser cobrados a CCC, 

a RGR e a CDE será reduzida em até 75%.

E N C A R G O S
Conta de Consumo de Combustíveis (CCC)

O encargo é cobrado para cobrir os custos de geração térmica dos sistemas isolados da Região Norte. Ficou em R$ 5,1 bilhões 

em 2011. O crescimento dos custos desse encargo se deve a importantes mudanças nas suas regras, crescimento do consumo de 

energia nos sistemas isolados e reajustes dos contratos das distribuidoras com os produtores independentes que atuam na região.

A mudança de regras foi definida na Medida Provisória 466/2009, posteriormente convertida na Lei 12.111/2010. A lei ampliou 

o conjunto de itens a serem cobertos pela CCC, passando a incluir, além do custo dos combustíveis usados nas térmicas, a 

compensação pela perda de arrecadação de ICMS (sobre o diesel usado nas usinas) dos governos dos estados recentemente 

interligados ao Sistema Integrado Nacional (SIN), o custo dos contratos de geração (quando realizada por terceiros) e outros 

custos de geração própria das empresas de distribuição.

Vale observar que o encargo deveria diminuir, tendo em vista justamente a interligação de sistemas isolados da região ao SIN. No 

final de 2009, por exemplo, já foi integrada a maior parte da carga dos estados do Acre e Rondônia. 
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Energia de Reserva

Algumas usinas são contratadas por meio de leilões de energia de reserva com o objetivo de preservarem o armazenamento 

de água nos reservatórios das hidrelétricas. Ex: enquanto a eólica funciona, a usina hidrelétrica com reservatório guarda água. 

Reserva Global de Reversão (RGR)

O encargo, que se aproxima da cifra de R$ 2 bilhões por ano, deveria ter sido extinto em dezembro passado , mas acaba de 

ser prorrogado por mais 25 anos pela Medida Provisória 517/2010. Criado em 1957 para cobrir os custos da reversão das 

concessões de geração, nunca foi usado para sua finalidade original.

Programa de Incentivo ao Uso de Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa)

O encargo superou R$ 2 bilhões em 2011. Esse crescimento deve-se à entrada em operação de novos empreendimentos, 

reajustes dos preços dos contratos e ajustes dos montantes de geração (quantidade de MWh fornecidos pelas fontes contratadas 

pelo programa). A tendência é que esses fatores continuem pressionando o custo nos próximos anos.

Vale lembrar que a MP 517/2010 também aprovou a prorrogação de projetos de energia eólica do Proinfa que estavam atrasados 

(ou seja, ganharam mais tempo para entrar em operação). O problema é que hoje esses projetos já seriam competitivos a 

menos da metade do custo pelo qual foram contratados pelo Proinfa. Na prática, isso significa um custo extra de cerca de R$ 

200 milhões por ano aos consumidores.

Conta de Desenvolvimento Energético (CDE)

A CDE foi criada em 2002 com o objetivo de promover o desenvolvimento e a diversificação da matriz elétrica, além da 

universalização do serviço. De acordo com dados da Aneel, o encargo somou R$ 3,3 bilhões em 2011.

Encargo de Serviços do Sistema (ESS)

Cobre custos de geração térmica associados a restrições elétricas (gargalos de transmissão) e segurança energética 

(preservação de níveis mínimos nos reservatórios das hidrelétricas). Em 2011, o ESS somou R$ 1,4 bilhão. A maior parte 

disso se deve a restrições elétricas exatamente na região recentemente interligada ao SIN, que compreende sistemas no Acre e 

Rondônia (a linha de transmissão existente ainda não está operando com estabilidade e confiabilidade adequadas, de maneira 

que é necessário manter o despacho de térmicas na região). A ABRACE considera importante o estabelecimento de maior 

transparência nas decisões que determinam a operação do sistema elétrico (falta a definição de sistemáticas que permitam 

previsibilidade de custos aos consumidores).

Taxa de compensação pelo uso dos recursos hídricos

Essa taxa é paga pelos geradores hidrelétricos aos municípios e estados onde se encontram as usinas. Ou seja, embora não seja 

cobrada diretamente dos consumidores, está incluída no preço da energia na medida em que é um custo para os geradores 

hidrelétricos. Se não existisse, os geradores poderiam vender sua energia aos consumidores a preços mais baixos.
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Ambiente de Contratação Livre – ACL

O segmento do mercado no qual se realizam as operações 

de compra e venda de energia elétrica, objeto de contratos 

bilaterais livremente negociados, conforme regras e 

procedimentos de comercialização específicos.

Ambiente de Contratação Regulada – ACR

O segmento do mercado no qual se realizam as operações de 

compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores 

e agentes de distribuição, precedidas de licitação, ressalvados 

os casos previstos em lei, conforme regras e procedimentos 

de comercialização específicos.

Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel)

Agência Nacional de Energia Elétrica: Organismo de 

Estado, independente do Governo, responsável por toda a 

regulamentação do setor e pelo equilíbrio entre os interesses 

e as necessidades dos clientes e das empresas. 

Baixa tensão

Toda tensão inferior a 2.300 volts (2,3 kV). Geralmente, essas 

tensões são utilizadas para a distribuição da energia elétrica.

Belo Monte

A Usina Hidrelétrica de Belo Monte é uma central hidrelétrica 

que está sendo construída no Rio Xingu, no estado brasileiro 

do Pará, nas proximidades da cidade de Altamira. Sua 

potência instalada será de 11.233 MW; mas, por operar com 

reservatório muito reduzido, deverá produzir efetivamente 

cerca de 4.500 MW (39,5 TWh por ano) em média, o que 

representa aproximadamente 10% do consumo nacional 

(388 TWh em 2009). Em potência instalada, a usina de 

Belo Monte será a terceira maior hidrelétrica do mundo, 

atrás apenas da chinesa Três Gargantas (20.300 MW) e da 

brasileira e paraguaia Itaipu (14.000 MW); e será a maior 

usina hidrelétrica inteiramente brasileira. 

Conta de Desenvolvimento Energético (CDE)

encargo setorial, estabelecido em lei, e pago pelas empresas 

de distribuição, cujo valor anual é fixado pela Aneel com 

a finalidade de prover recursos para o desenvolvimento 

energético dos estados, para viabilizar a competitividade da 

energia elétrica produzida a partir de fontes eólicas, pequenas 

usinas hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral 

nas áreas atendidas pelo SIN, e levar o serviço de energia 

elétrica a todos os consumidores do território nacional 

(universalização).

G L O S S Á R I O

Conta de Consumo de Combustíveis (CCC)

encargo do setor elétrico brasileiro, cobrado nas “tarifas de 

distribuição” e nas “tarifas de uso” dos sistemas elétricos de 

distribuição e transmissão (TUSD e TUST). É pago por todos 

os consumidores de energia via distribuidoras e transmissoras 

para cobrir os custos da geração termelétrica produzida em 

áreas ainda não interligadas ao SIN, chamadas de “sistemas 

isolados”. O montante anual do encargo é fixado pela Aneel 

para cada empresa em função do seu mercado e da maior ou 

menor necessidade do uso das usinas termelétricas.

Ciclo tarifário

Período anual compreendido entre 01/Jul de um ano até 

30 /Jun  do ano subsequente, para o qual são estabelecidas 

receitas anuais permitidas às concessionárias de transmissão 

e Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão.

Comercializadores de energia

Os comercializadores de energia elétrica compram energia 

através de contratos bilaterais celebrados no ACL, podendo 

vender energia aos consumidores livres, no próprio ACL, ou 

aos distribuidores, através dos leilões do ACR .

Compensação Financeira pela Utilização de Recursos 

Hídricos (CFURH)

Instituída pela Constituição Federal de 1988, trata-se de um 

percentual que as concessionárias de geração hidrelétrica 

pagam pela utilização de recursos hídricos. A Aneel 

gerencia a arrecadação e a distribuição dos recursos entre os 

beneficiários: Estados, Municípios e órgãos da administração 

direta da União. As concessionárias pagam 6,75% do valor 

da energia produzida a título de Compensação Financeira. 

Consumidores cativos

Consumidor que adquire energia de concessionária ou 

permissionária a cuja rede esteja conectado, segundo tarifas 

regulamentadas.

Consumidor livre especial

Desde 1998, os consumidores com demanda mínima de 500 

kW, atendidos em qualquer tensão de fornecimento, têm o 

direito de adquirir diretamente energia oriunda de fontes 

alternativas (PCH, eólica, biomassa ou solar). A partir de 

2006, conforme a Resolução Normativa nº 247/06, também 

passaram a ser considerados consumidores especiais 

conjuntos de unidades consumidoras integrantes do mesmo 

submercado, cuja a carga seja igual ou superior a 500 kW.
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Consumidores livres 

Consumidor de energia que pode escolher sua empresa 

fornecedora e gerenciar suas necessidades da maneira mais 

conveniente, levando em conta preços, produtos e qualidade 

de serviços. Desde 2000, todos os consumidores com 

demanda superior a 3 MW e tensão maior que 69 KV podem 

atuar como clientes livres, mantidos os pré-requisitos dos 

contratos bilaterais vigentes. 

Empresa de Pesquisa Energética (EPE)

Órgão vinculado ao MME, responsável pelo planejamento 

setorial.

Encargo de Serviços do Sistema (ESS)

O Encargo de Serviços do Sistema consiste basicamente 

num valor em R$/MWh correspondente à média dos 

custos incorridos na manutenção da confiabilidade e da 

estabilidade do sistema para o atendimento do consumo 

em cada submercado. Este valor é pago por todos os 

agentes de consumo registrados na CCEE, na proporção 

do consumo medido correspondente, contratado ou 

não. Em mercados energéticos consolidados, os custos 

normalmente incluídos no ESS são: restrições de 

operação, capacidade adicional,  serviços ancilares, Testes 

de disponibilidade,  Ofertantes de redução de carga,  

Aplicação de penalidades, Energia de reserva. 

Eólicas

A energia dos ventos pode ser aproveitada por meio de 

turbinas com a forma de um catavento ou um moinho. O 

movimento produz energia elétrica por meio de um gerador. 

Essas usinas são agrupadas em parques eólicos para que 

se tornem economicamente viáveis. Também podem ser 

usadas isoladamente, para alimentar localidades remotas 

e distantes da rede de transmissão. Garantia - Meio com 

que se assegura o cumprimento de obrigação no âmbito da 

liquidação financeira.

Garantia física

Definida pelo Ministério das Minas e Energia - MME, 

corresponde às quantidades máximas de energia e potência 

associadas a um empreendimento, que poderão ser 

utilizadas para comprovação de atendimento de carga ou 

comercialização por meio de contratos.

Hidrelétricas

Conjunto de obras e de equipamentos que tem por finalidade 

produzir energia elétrica por meio do aproveitamento do 

potencial hidráulico existente em um rio. 

Jirau

É uma usina hidrelétrica em construção no Rio Madeira, a 

150 km de Porto Velho, em Rondônia. Foi planejada para ter 

um reservatório de 258 km², que terá capacidade instalada 

de 3.750 MW (sendo 2.184 MW assegurados) e faz parte 

do Complexo do Rio Madeira. A construção está a cargo 

do consórcio ESBR - Energia Sustentável do Brasil, formado 

pelas empresas Suez Energy (50.1%), Eletrosul (20%), Chesf 

(20%) e Camargo Corrêa (9,9%). A usina, juntamente com 

a de Santo Antônio, também em construção no mesmo rio, 

é considerada fundamental para o suprimento de energia 

elétrica no Brasil a partir de meados de 2013; por isso, está 

entre as obras mais importantes do Governo Federal.

Liquidação financeira

Processo de pagamento e recebimento de débitos (obrigações) 

e créditos (direitos) apurados no âmbito da CCEE referentes 

à compra e venda de energia elétrica no Mercado de 

Curto Prazo, excluídos os eventuais valores sub judice, em 

atendimento aos arts. 9º e 10 da Resolução Aneel 552/2002. 

Processo de pagamento e recebimento de valores apurados 

como débitos e créditos, respectivamente, resultantes da 

Contabilização promovida pela CCEE.

MWh

Consumo ou produção de 1 MW durante 1 hora.

MW médios

Unidade de produção energética que representa uma média 

de produção de uma usina de geração.

Newave

Modelo de otimização para o planejamento de médio prazo 

(até 5 anos), com discretização mensal e representação a 

sistemas equivalentes. Seu objetivo é determinar a estratégia 

de geração hidráulica e térmica em cada estágio, que 

minimiza o valor esperado do custo de operação para todo o 

período de planejamento. Um dos principais resultados desse 

modelo são as funções de custo futuro, que traduzem para os 

modelos de outras etapas (de mais curto prazo) o impacto 

da utilização da água armazenada nos reservatórios. Nesse 

modelo, faz-se a representação da carga em patamares, e a 

consideração dos limites de interligação entre os subsistemas.

Pequenas centrais hidrelétricas (PCH) 

Usinas hidrelétricas com potência instalada entre 1 e 30 MW 

e reservatório menor que 3,0 km2.
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Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiência Energética 

(P&D_EE) 

Criado para estimular pesquisas científicas e tecnológicas 

relacionadas à energia elétrica e ao uso sustentável dos 

recursos necessários para gerá-la. Distribuidoras devem 

aplicar 0,5% da receita operacional líquida, tanto para 

pesquisa e desenvolvimento como para programas de 

eficiência energética na oferta e no uso final da energia. 

Outros agentes devem investir 1% em P&D.

Preço de Liquidação das Diferenças (PLD)

Preço a ser divulgado pela CCEE, calculado antecipadamente, 

com periodicidade máxima semanal e com base no Custo 

Marginal de Operação, limitado por preços mínimo e 

máximo, vigente para cada período de apuração e para cada 

submercado, pelo qual é valorada a energia comercializada 

no Mercado de Curto Prazo.

Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica (Proinfa)

Encargo pago no Brasil por todos os agentes do SIN 

que comercializam energia com o consumidor final ou 

que recolhem tarifa de uso das redes elétricas relativa a 

consumidores livres, para cobertura dos custos da energia 

elétrica produzida por empreendimentos de produtores 

independentes autônomos, concebidos com base em 

fontes eólicas, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa 

participantes do Proinfa.

Reajuste tarifário

É um dos mecanismos de da distribuidora e definidos como 

atualização do valor da energia paga pelo consumidor, 

aplicado anualmente, de  acordo com fórmula prevista no 

contrato de concessão. Seu objetivo é restabelecer o poder de 

compra da concessionária.

Reserva Global de Reversão (RGR)

Encargo do setor elétrico brasileiro pago mensalmente pelas 

concessionárias de geração, transmissão e distribuição de 

energia elétrica, com a finalidade de prover recursos para 

reversão e/ou encampação dos serviços públicos de energia 

elétrica. Criado em 1957, nunca foi usado para sua finalidade 

original. Ao longo do tempo, passou a ser destinado para 

financiar a expansão e melhoria desses serviços, bem como 

financiar fontes alternativas de energia elétrica tais como 

aqueles constantes do Proinfa, para estudos de inventário 

e viabilidade de aproveitamentos de novos potenciais 

hidráulicos, e para desenvolver e implantar programas 

e projetos destinados ao combate ao desperdício e uso

eficiente da energia elétrica. Seu valor anual equivale a 2,5% 

dos investimentos efetuados pela concessionária em ativos 

vinculados à prestação do serviço de eletricidade, é limitado 

a 3,0% de sua receita anual.

Subestações

Equipamentos que comutam, mudam ou regulam a voltagem 

elétrica. As subestações direcionam e controlam o fluxo 

energético, transformam níveis de voltagem e funcionam 

como pontos de entrega para consumidores industriais. 

Parte das instalações elétricas da unidade consumidora 

atendida em tensão primária de distribuição que agrupa os 

equipamentos, condutores e acessórios destinados à proteção, 

medição, manobra e transformação de grandezas elétricas.

Santo Antônio

A Usina Hidroelétrica Santo Antônio é uma usina hidrelétrica 

em construção no Rio Madeira, na cidade de Porto Velho, 

capital de Rondônia, com previsão para estar concluída 

em 2015 e que faz parte do Complexo do Rio Madeira. 

Terá 44 turbinas Kaplan do tipo bulbo, com potência de 

73,5 megawatts (MW) cada, totalizando 3.150 MW. Será a 

segunda maior hidrelétrica de turbinas bulbo do mundo. A 

usina, juntamente com a de Jirau, também em construção no 

mesmo rio, é considerada fundamental para o suprimento de 

energia elétrica no Brasil a partir de meados de 2013 e está 

entre as obras mais importantes do Governo Federal.

Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica 

(TFSEE)

Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica foi 

criada, pela Lei nº. 9.427, de 26/12/1996, e regulamentada 

pelo Decreto nº. 2.410, de 28/11/1997, com a finalidade de 

constituir a receita da Aneel para cobertura das suas despesas 

administrativas e operacionais. A TFSEE equivale a 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor econômico agregado 

pelo concessionário, permissionário ou autorizado, inclusive 

no caso de produção independente e autoprodução, na 

exploração de serviços e instalações de energia elétrica. 

Termelétricas - Instalação industrial usada para geração de 

energia elétrica a partir da energia liberada em forma de 

calor, normalmente por meio da combustão de algum tipo 

de combustível renovável ou não renovável.

TUSD

Tarifa do Uso de Sistema de Distribuição – é um encargo legal 

do setor elétrico brasileiro que incide sobre os consumidores 

conectados aos sistemas elétricos das concessionárias de 

distribuição.
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TUST

Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão – é um encargo legal  

do setor elétrico brasileiro que incide sobre os consumidores 

conectados aos sistemas elétricos das concessionárias de 

transmissão.

Usinas de biomassa 

A biomassa é material orgânico de origem animal ou vegetal 

utilizado para produção de energia. Entre suas vantagens 

estão o baixo custo, a possibilidade de reaproveitamento de 

resíduos e o fato de ser renovável e menos poluente que as 

fontes de energia de origem fóssil.
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Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL 
 

 
Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no 
Sistema Elétrico Nacional – PRODIST 
 

 
 
 
 

Cartilha de Acesso ao Sistema de Distribuição  
 

 
 
 

R M In
A Devisão otivo da Revisão strumento de aprovação pela 

NEEL ata de vigência 

0 P
(a Rrimeira versão aprovada  

pós realização da AP 014/2008) esolução Normativa nº 345/2008 De 31/12/2008 a 31/12/2009

1 R
(a R 0evisão 1  

pós realização da AP 033/2009) esolução Normativa nº 395/2009 1/01/2010 
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3.12 Concessão de serviço público 
Delegação de serviço público, feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de 
concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado. 

3.13 Concessão ou permissão de distribuição 
Delegação de serviço público de distribuição de energia elétrica mediante contrato. 
 
3.14 Condições de acesso 
Condições gerais de acesso que compreendem ampliações, reforços e/ou melhorias necessários às 
redes ou linhas de distribuição da acessada, bem como os requisitos técnicos e de projeto, 
procedimentos de solicitação e prazos, estabelecidos nos Procedimentos de Distribuição para que se 
possa efetivar o acesso. 
 
3.15 Condições de conexão 
Requisitos que o acessante obriga-se a atender para que possa efetivar a conexão de suas 
instalações ao sistema elétrico da acessada. 

3.16 Consumidor 
Pessoa física ou jurídica, ou comunhão de fato ou de direito, legalmente representada, que solicite o 
fornecimento de energia elétrica e/ou o uso do sistema elétrico à distribuidora e assume a 
responsabilidade pelo pagamento das faturas e pelas demais obrigações fixadas em normas e 
regulamentos da ANEEL, assim vinculando-se aos contratos de fornecimento, de uso e de conexão 
ou de adesão.  

3.17 Consumidor cativo 
Consumidor ao qual só é permitido comprar energia da distribuidora detentora da concessão ou 
permissão na área onde se localizam as instalações do acessante, e, por isso, não participa do 
mercado livre e é atendido sob condições reguladas. O mesmo que consumidor não livre, não 
optante ou regulado.   

3.18 Consumidor especial 
Aquele que, segundo o disposto no artigo 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, opte pela 
compra de energia elétrica junto a empreendimentos geradores ali definidos. 

3.19 Consumidor livre 
Aquele que tenha exercido a opção de compra de energia elétrica na modalidade de contratação 
livre, conforme disposto nos artigos 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 

3.20 Consumidor potencialmente livre 
Aquele que, apesar de satisfazer os requisitos dispostos nos artigos 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, é atendido de forma regulada. 

3.21 Contrato de adesão 
Instrumento destinado a regular as relações entre distribuidora e consumidor responsável por 
unidade consumidora do Grupo B, à exceção de iluminação pública, com cláusulas vinculadas às 
normas e regulamentos aprovados pela ANEEL, não podendo seu conteúdo ser modificado pelas 
partes, devendo ser aceito ou rejeitado de forma integral. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.874, DE 7 DE ABRIL DE 2015 
 

 
Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual 
de 2015, as Tarifas de Energia – TE e as Tarifas de 
Uso dos Sistemas de Distribuição – TUSD referentes 
à Energisa Mato Grosso do Sul – Distribuidora de 
Energia S.A. – EMS, e dá outras providências. 

Texto Original 
 
Voto 
 
Nota Técnica n° 66/2015-SGT/ANEEL 
 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na cláusula sétima do Contrato de Concessão de 
Serviços Públicos de Energia Elétrica nº 001/1997, com a redação dada pelos seus Termos Aditivos, e 
com base nos autos do Processo nº 48500.005183/2014-59, resolve: 

 
Art. 1º Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de 2015 da Energisa Mato Grosso do 

Sul – Distribuidora de Energia S.A. - EMS a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta 
Resolução. 

 
Art. 2º As tarifas de aplicação da EMS constantes da Resolução Homologatória nº 1.858, de 

27 de fevereiro de 2015, ficam, em média, reajustadas em 3,22% (três vírgula vinte e dois por cento), 
correspondendo ao efeito tarifário médio a ser percebido pelos usuários da distribuidora. 

 
Art. 3º As tarifas de aplicação constantes da Tabela 1, Grupo A, e Tabela 2, Grupo B, estarão 

em vigor no período de no período de 8 de abril de 2015 a 7 de abril de 2016. 
 
Parágrafo único. Na vigência das Bandeiras Tarifárias Amarela e Vermelha, de que trata o 

Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, deverá ser adicionado à Tarifa de 
Energia –TE de aplicação o valor correspondente fixado pela ANEEL em ato específico. 

 
Art. 4º Homologar o Índice de Reajuste Tarifário Anual de 34,94% (trinta e quatro vírgula 

noventa e quatro por cento), sendo 30,43% (trinta vírgula quarenta e três por cento) referentes ao reajuste 
tarifário anual econômico e 4,51% (quatro vírgula cinquenta e um por cento) relativos aos componentes 
financeiros. 

 
Art. 5º As tarifas da base econômica constantes da Tabela 1, Grupo A, e Tabela 2, Grupo B, 

contemplam somente o reajuste tarifário anual econômico e deverão constituir a base de cálculos 
tarifários subsequentes. 
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Art. 6º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos relativos aos benefícios tarifários 
incidentes sobre as tarifas de aplicação. 

 
Parágrafo único. Os descontos previstos no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, não 

incidem sobre o valor do adicional das Bandeiras Tarifárias Amarela e Vermelha. 
 
Art. 7º Aprovar, nas Tabelas 4, 5 e 6, os valores relativos aos Serviços Cobráveis e aos 

parâmetros de cálculo do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) e do Ressarcimento à 
distribuidora pela migração de unidades consumidoras para o sistema de transmissão, que estarão em 
vigor no período de 8 de abril de 2015 a 7 de abril de 2016. 

 
Art. 8º Estabelecer, na Tabela 7, as receitas anuais referentes às instalações de conexão das 

concessionárias de transmissão Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista – CTEEP, 
Eletrosul Centrais Elétricas S.A. – Eletrosul, Porto Primavera Transmissora de Energia S.A. – PPTE, 
Copel Geração e Transmissão S.A. – Copel-GT, Linhas de Transmissão do Itatim S.A. – Itatim, Linha de 
Transmissão Corumbá Ltda – LTC e Brilhante II Transmissora de Energia S.A. – Brilhante II relativas às 
Demais Instalações de Transmissão – DIT de uso exclusivo pela EMS que estarão em vigor no período de 
8 de abril de 2015 a 7 de abril de 2016. 

 
Parágrafo único. Fica autorizada, quando cabível, a inclusão dos valores referentes às 

alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins necessários à cobertura dos dispêndios destes tributos nas faturas 
relativas à receita anual de que trata o caput. 

 
Art. 9º Homologar, na Tabela 8, o valor mensal a ser repassado pelas Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - Eletrobras à EMS, no período de competência de abril de 2015 a março de 2016, até o 
10º dia útil do mês subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuários 
do serviço público de distribuição de energia elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 
10.438, de 26 de abril de 2002, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº 7.891, de 23 de 
janeiro de 2013. 

 
Parágrafo único. O valor mensal de que trata o caput contempla o ajuste entre os valores 

homologados no reajuste tarifário anterior e os realizados bem como a previsão para o período de 
vigência das tarifas de que trata esta Resolução. 

 
Art. 10. Aprovar, para fins de cálculo do atual reajuste tarifário, a previsão anual dos 

Encargos de Serviço do Sistema – ESS e de Energia de Reserva – EER da EMS no valor de R$ 
37.747.212,84 (trinta e sete milhões, setecentos e quarenta e sete mil, duzentos e doze reais e oitenta e 
quatro centavos). 

 
Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago pelos usuários, das despesas do 

PIS/Pasep e da Cofins efetivamente incorridas pela EMS no exercício da atividade de distribuição de 
energia elétrica. 

 
Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da alíquota efetiva do PIS/Pasep e 

da Cofins, bem como da defasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para os 
usuários, a Concessionária poderá compensar essas eventuais diferenças no mês subsequente. 
 

Art. 12. A íntegra desta Resolução e de seus anexos encontram-se juntados aos autos, bem 
como estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca. 
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Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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TABELA  1 – TARIFAS DE APLICAÇÃO E BASE ECONÔMICA PARA O GRUPO A - EMS 

SUBGRUPO MODALIDADE ACESSANTE 
POSTO TARIFAS DE APLICAÇÃO BASE ECONÔMICA 

 TUSD TE  TUSD TE 
 R$/kW R$/MWh R$/MWh R$/kW R$/MWh R$/MWh 

A
2

 (
88

 a
 1

38
kV

) 

AZUL NA 
P 20,10 69,61 333,14 19,53 68,10 311,01 
FP 6,46 69,61 205,40 6,04 68,10 198,08 

AZUL APE NA 
P 20,10 14,07 0,00 19,53 12,49 0,00 
FP 6,46 14,07 0,00 6,04 12,49 0,00 

GERAÇÃO 

UTE PASSA TEMPO NA 3,69 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
UTE ANGELICA NA 3,65 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
UTE MONTEVERDE NA 3,69 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
UTE VISTA ALEGRE - 
ENERSUL 

NA 
3,69 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 

UTE SÃO FERNANDO NA 3,69 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
UTE CAARAPÓ NA 3,65 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
UTE WILLIAM ARJONA NA 3,65 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
PCH PARAISO I NA 3,68 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
UHE MIMOSO NA 3,69 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
UHE SAO DOMINGOS NA 3,68 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
PCH RETIRO VELHO NA 3,64 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
PCH ALTO SUCURIU NA 3,64 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
UTE SAO FERNANDO I NA 3,69 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
PCH COSTA RICA NA 3,68 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
PCH PLANALTO NA 3,64 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
PCH BURITI NA 3,64 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
PCH PORTO DAS PEDRAS NA 3,64 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 
UTE LDC BIONERGIA 
RIO BRILHANTE 

NA 
3,69 0,00 0,00 3,56 0,00 0,00 

NOVAS CENTRAIS 
GERADORAS NÃO 
CONSIDERADAS 
NOMINALMENTE 

NA 

5,54 0,00 0,00 5,35 0,00 0,00 

A
3

 
(6

9k
V

) AZUL NA 
P 32,02 73,17 333,14 31,39 71,26 311,01 
FP 10,35 73,17 205,40 9,99 71,26 198,08 

AZUL APE NA 
P 32,02 17,63 0,00 31,39 15,65 0,00 
FP 10,35 17,63 0,00 9,99 15,65 0,00 

A
3

a
 (

3
0 

a
 4

4
kV

) 

AZUL NA 
P 39,64 77,94 333,14 39,07 75,51 311,01 
FP 13,72 77,94 205,40 13,31 75,51 198,08 

AZUL APE NA 
P 39,64 22,40 0,00 39,07 19,90 0,00 
FP 13,72 22,40 0,00 13,31 19,90 0,00 

VERDE NA 
NA 13,72 0,00 0,00 13,31 0,00 0,00 
P 0,00 1.038,01 333,14 0,00 1.021,93 311,01 
FP 0,00 77,94 205,40 0,00 75,51 198,08 

VERDE APE NA 
NA 13,72 0,00 0,00 13,31 0,00 0,00 
P 0,00 982,47 0,00 0,00 966,31 0,00 
FP 0,00 22,40 0,00 0,00 19,90 0,00 

CONVENCIONAL NA NA 42,26 77,94 216,05 41,44 75,51 207,49 

DISTRIBUIÇÃO CELG 
P 20,95 16,00 0,00 20,45 14,15 0,00 
FP 7,99 16,00 0,00 7,60 14,15 0,00 
NA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

GERAÇÃO NA NA 4,93 0,00 0,00 4,97 0,00 0,00 

2 , 3  a  2 AZUL NA P 39,64 78,40 333,14 39,07 75,91 311,01 
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SUBGRUPO MODALIDADE ACESSANTE 
POSTO TARIFAS DE APLICAÇÃO BASE ECONÔMICA 

 TUSD TE  TUSD TE 
 R$/kW R$/MWh R$/MWh R$/kW R$/MWh R$/MWh 

FP 13,72 78,40 205,40 13,31 75,91 198,08 

AZUL APE NA 
P 39,64 22,86 0,00 39,07 20,30 0,00 
FP 13,72 22,86 0,00 13,31 20,30 0,00 

VERDE NA 
NA 13,72 0,00 0,00 13,31 0,00 0,00 
P 0,00 1.038,47 333,14 0,00 1.022,33 311,01 
FP 0,00 78,40 205,40 0,00 75,91 198,08 

VERDE APE NA 
NA 13,72 0,00 0,00 13,31 0,00 0,00 
P 0,00 982,93 0,00 0,00 966,72 0,00 
FP 0,00 22,86 0,00 0,00 20,30 0,00 

CONVENCIONAL NA NA 42,26 78,40 216,05 41,44 75,91 207,49 
GERAÇÃO NA NA 4,93 0,00 0,00 4,97 0,00 0,00 
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TABELA 2 – TARIFAS DE APLICAÇÃO E BASE ECONÔMICA PARA O GRUPO B - EMS 

SUBGRUPO MODALIDADE CLASSE SUBCLASSE POSTO 
TARIFAS DE APLICAÇÃO TARIFAS BASE ECONÔMICA 

TUSD TE TUSD TE 
R$/kW R$/MWh R$/MWh R$/kW R$/MWh R$/MWh 

B
1 

BRANCA RESIDENCIAL RESIDENCIAL 
P 0,00 510,20 333,14 0,00 498,39 311,01 
INT 0,00 345,80 205,40 0,00 336,77 198,08 
FP 0,00 181,40 205,40 0,00 175,15 198,08 

CONVENCIONAL RESIDENCIAL 
RESIDENCIAL NA 0,00 248,65 216,05 0,00 241,27 207,49 
BAIXA RENDA (1) NA 0,00 243,36 216,05 0,00 235,70 207,49 

B
2 

BRANCA RURAL NA 
P 0,00 357,14 233,20 0,00 348,88 217,71 
INT 0,00 242,06 143,78 0,00 235,74 138,65 
FP 0,00 126,98 143,78 0,00 122,61 138,65 

CONVENCIONAL RURAL NA NA 0,00 174,06 151,23 0,00 168,89 145,24 

BRANCA RURAL 
COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL 

P 0,00 348,21 227,37 0,00 340,15 212,26 
INT 0,00 236,01 140,19 0,00 229,85 135,19 
FP 0,00 123,80 140,19 0,00 119,54 135,19 

CONVENCIONAL RURAL 
COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL 

NA 
0,00 169,70 147,45 0,00 164,67 141,61 

BRANCA RURAL 
SERVIÇO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO 
RURAL 

P 0,00 306,12 199,88 0,00 299,04 186,61 
INT 0,00 207,48 123,24 0,00 202,06 118,85 
FP 0,00 108,84 123,24 0,00 105,09 118,85 

CONVENCIONAL RURAL 
SERVIÇO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO 
RURAL 

NA 
0,00 149,19 129,63 0,00 144,76 124,49 

B
3 BRANCA NA NA 

P 0,00 562,51 333,14 0,00 549,82 311,01 
INT 0,00 377,18 205,40 0,00 367,63 198,08 
FP 0,00 191,86 205,40 0,00 185,44 198,08 

CONVENCIONAL NA NA NA 0,00 248,65 216,05 0,00 241,27 207,49 

B
4 CONVENCIONAL 

ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

B4a – REDE DE DISTRIBUIÇÃO NA 0,00 136,76 118,83 0,00 132,70 114,12 

B4b – BULBO DE LÂMPADA NA 0,00 149,19 129,63 0,00 144,76 124,49 

 
 

OBS.: (1) Tarifa de referência para aplicação dos descontos definidos na TABELA 3 às diferentes subclasses residencial baixa renda. 
 

DEFINIÇÕES DAS SIGLAS: 
NA = não se aplica (não há distinção dentro da classe, subclasse, acessante, ou posto tarifário); 
P = posto tarifário ponta; 
INT = posto tarifário intermediário; 
FP = posto tarifário fora de ponta; 
FI = fonte incentivada; 
APE = autoprodução. 
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TABELA 3 – BENEFÍCIOS TARIFÁRIOS - PERCENTUAIS DE DESCONTO - EMS 
 TUSD R$/kW TUSD R$/MWh TE R$/MWh 

TARIFA PARA APLICAÇÃO 
DOS DESCONTOS 

NORMA LEGAL 

B1 – RESIDENCIAL BAIXA RENDA    

TUSD E TE DO SUBGRUPO B1 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 

Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010. 
Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010. 

Parcela do consumo mensal de energia 
elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) kWh  

 65% 65% 

Parcela do consumo mensal superior a 30 
(trinta) kWh e inferior ou igual a 100 (cem) 
kWh  

 40% 40% 

Parcela do consumo mensal superior a 100 
(cem) kWh e inferior ou igual a 220 (duzentos 
e vinte) kWh  

 10% 10% 

Parcela do consumo mensal superior a 220 
(duzentos e vinte) kWh  

 0% 0% 

RURAL - GRUPO A 10% 10% 10% TUSD E TE DAS 
MODALIDADES  
AZUL, VERDE E 

CONVENCIONAL 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 15% 15% 15% 
IRRIGAÇÃO E AQUICULTURA EM HORÁRIO 

ESPECIAL – GRUPO A 
0% 70% A 90% 70% A 90% 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010. 

AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B  15% 15% TUSD E TE DO SUBGRUPO B3 Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
IRRIGAÇÃO E AQUICULTURA EM HORÁRIO 

ESPECIAL – GRUPO B 
 60% A 73% 60% A 73% TUSD E TE DO SUBGRUPO B2 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010. 

GERAÇÃO - FONTE INCENTIVADA 50% a 100%   TUSD GERAÇÃO 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 
Resolução Normativa nº 77, de 18 de agosto de 2004; 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
CONSUMIDOR LIVRE - FONTE 

INCENTIVADA 

0% a 100% 0% 0% 
MODALIDADE AZUL: TUSD 

DEMANDA (R$/kW) 

0% a 100% 0% a 100% 0% 

MODALIDADE VERDE: TUSD 
DEMANDA (R$/kW) E TUSD 
ENERGIA PONTA (R$/MWh) 

DEDUZINDO-SE A TUSD 
ENERGIA FORA PONTA 

(R$/MWh) 

Cooperativas Autorizadas A3a 47,31% 47,31% 47,31% 
TUSD E TE DA MODALIDADE 

AZUL, VERDE E 
CONVENCIONAL 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 

Cooperativas Autorizadas A4 47,42% 47,42% 47,42% 
TUSD E TE DA MODALIDADE 

AZUL, VERDE E 
CONVENCIONAL 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
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TABELA 4 – SERVIÇOS COBRÁVEIS (art. 102, 103 e 131 da REN 414/2010) - EMS 

SERVIÇOS COBRÁVEIS 
Grupo B (R$) 

Grupo A (R$) 
Monofásico Bifásico Trifásico 

I - Vistoria de unidade consumidora 5,69 8,14 16,28 48,88 

II - Aferição de medidor 7,33 12,21 16,28 81,49 

III  - Verificação de nível de tensão 7,33 12,21 14,66 81,49 

IV - Religação normal 6,50 8,95 26,87 81,49 

V - Religação de urgência 32,58 48,88 81,49 162,97 

VI - Segunda via de fatura 2,43 2,43 2,43 4,88 

VII - Segunda via declaração de quitação anual de débitos 2,43 2,43 2,43 4,88 

VIII - Disponibilização dados de medição (memória de massa) 5,69 8,14 16,28 48,88 

IX - Desligamento programado 32,58 48,88 81,49 162,97 

X - Religação programada 32,58 48,88 81,49 162,97 

XI - Fornecimento pulsos potência e sincronismo 5,69 8,14 16,28 48,88 

XII - Comissionamento de obra 17,06 24,42 48,83 146,64 

XIII - Deslocamento ou Remoção de poste  (*)   (*)   (*)   (*)  

XIV - Deslocamento ou Remoção de rede  (*)   (*)   (*)   (*)  

XV - Visita técnica 5,69 8,14 16,28 48,88 

XVI - Custo administrativo de inspeção 96,65 145,02 241,75 3.223,32 

(*) Objeto de orçamento específico (art. 103 da REN nº 414/2010) 
 
TABELA 5 – PARÂMETROS PARA CÁLCULO DO ERD (RESOLUÇÃO NORMATIVA nº 414/2010) - EMS 

SUBGRUPO TARIFÁRIO B1 B2-RURAL B2-IRRIGANTE B3 A4 A3a A3 A2 

K 333,85 233,83 200,49 333,85 488,99 488,99 361,41 165,37 

TUSD FIO B - FORA PONTA (R$/kW) 7,51 5,26 4,51 7,51 11,00 11,00 8,13 3,72 

WACC DEPOIS DOS TRIBUTOS (%) 7,50% 

CARGA TRIBUTÁRIA (%) 34,00% 

PARCELA B REVISÃO (R$) 487.470.714,85 

TAXA DE DEPRECIAÇÃO - D (%) 3,83% 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO - O&M (R$) 269.178.233,67 

 
TABELA 6 – PARÂMETROS PARA CÁLCULO RESSARCIMENTO DECRETO 5.597/2005 (RESOLUÇÃO NORMATIVA nº 473/2012) - EMS 

SUBGRUPO TARIFÁRIO A4 A3a A3 A2 

TUSD FIO B - PONTA (R$/kW) 35,87 35,87 28,51 16,80 

TUSD FIO B - FORA PONTA (R$/kW) 11,00 11,00 8,13 3,72 

WACC ANTES DOS TRIBUTOS (%) 11,36% 

PARCELA B TARIFA (R$) 598.464.280,43 

PD Médio 1,11 

 25,44% 
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TABELA 7 – RECEITA ANUAL REFERENTE ÀS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO (DIT) - EMS 
Vigente no período de 8 de abril de 2015 a 7 de abril de 2016. 

EMPRESA TRANSMISSORA INSTALAÇÕES DEDICADAS À VALOR ANUAL – R$ 

Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista – CTEEP EMS 431.613,76 

Eletrosul Centrais Elétricas S.A. – Eletrosul EMS 17.928.706,15 

Porto Primavera Transmissora de Energia S.A. – PPTE EMS 165.161,52 

Copel Geração e Transmissão S.A. – Copel-GT EMS 151.276,42 

Linhas de Transmissão do Itatim S.A. – Itatim EMS 749.816,02 

Linha de Transmissão Corumbá Ltda – LTC EMS 817.909,32 

Brilhante II Transmissora de Energia S.A. – Brilhante II EMS 972.336,91 

 
TABELA 8 – VALOR MENSAL DA SUBVENÇÃO DA CDE PARA CUSTEAR DESCONTOS TARIFÁRIOS - EMS 

DESCRIÇÃO AJUSTE – R$ PREVISÃO – R$ VALOR MENSAL – R$ 
SUBSIDIO CARGA FONTE INCENTIVADA (85.606.77) 997.700,87 912.094,09 
SUBSIDIO GERAÇÃO FONTE INCENTIVADA 316.093,21 457.112,65 773.205,86 
SUBSIDIO DISTRIBUIÇÃO - - - 
SUBSIDIO ÁGUA; ESGOTO E SANEAMENTO 223.910,98 779.342,25 1.003.253,23 
SUBSIDIO RURAL 2.731.662,95 5.232.973,00 7.964.635,95 
SUBSIDIO IRRIGANTE/AQUICULTOR 65.975,32 244.321,55 310.296,88 

TOTAL 3.252.035,69 7.711.450,32 10.963.486,01 
 

 
 

ht
tp

s:
//w

w
w

.tj
m

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
82

26
63

-6
7.

20
18

.8
.1

2.
00

01
 e

 o
 c

ód
ig

o 
28

32
38

F
.

08
22

66
36

72
01

88
12

00
01

, e
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 d
ig

ita
is

 p
or

 A
nd

ré
 M

ou
ra

 L
ea

l, 
em

 3
0/

07
/2

01
8 

às
 1

7:
54

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
AR

LO
N 

AR
IE

L 
CA

RB
O

NA
RO

 S
O

UZ
A 

e 
PR

O
TO

CO
LA

DO
RA

 T
JM

S 
2.

 P
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
52

, s
ob

 o
 n

úm
er

o

fls. 75



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº  2.054,  DE 5 DE ABRIL  DE 2016 
 
 

 
Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 
2016, as Tarifas de Energia – TE e as Tarifas de Uso 
do Sistema de Distribuição – TUSD referentes à 
Energisa Mato Grosso do Sul - Distribuidora de 
Energia S.A. - EMS, e dá outras providências. 

 
Texto Original 
 
Voto 
 
Nota Técnica n° 75/2016-SGT/ANEEL 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no 
art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de 
Serviços Públicos de Energia Elétrica nº 001/1997, com a redação dada pelos seus Termos Aditivos, e com 
base nos autos do Processo nº 48500.005401/2015-36, resolve: 

 
Art. 1º Homologar o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2016 da Energisa Mato Grosso 

do Sul - Distribuidora de Energia S.A. - EMS a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta 
Resolução. 

 
Art. 2º As tarifas de aplicação da EMS, constantes da Resolução Homologatória nº 1.874, de 

07 de abril de 2015, ficam, em média, reajustadas em 7,19% (sete vírgula dezenove por cento), 
correspondendo ao efeito tarifário médio a ser percebido pelos consumidores/usuários/agentes supridos da 
distribuidora. 

 
Art. 3º As tarifas de aplicação constantes da Tabela 1, Grupo A, e da Tabela 2, Grupo B, do 

Anexo, estarão em vigor no período de 8 de abril de 2016 a 7 de abril de 2017. 
 
Parágrafo único. No período de vigência da Bandeira Tarifária Amarela ou Vermelha, de que 

trata o Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, deverá ser adicionado à 
Tarifa de Energia –TE de aplicação o correspondente valor fixado pela ANEEL em ato específico. 
 

Art. 4º Homologar o Índice de Reajuste Tarifário Anual - IRT de 10,91% (dez vírgula noventa 
e um por cento), sendo 4,90% (quatro vírgula noventa por cento) referentes ao reajuste tarifário anual 
econômico e 6,01% (seis vírgula um por cento) relativos aos componentes financeiros. 

 
Art. 5º As tarifas da base econômica constantes da Tabela 1, Grupo A, e da Tabela 2, Grupo B, 

do Anexo, contemplam somente o reajuste tarifário anual econômico e deverão constituir a base de cálculos 
tarifários subsequentes. 
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Art. 6º Definir, na Tabela 3 do Anexo, os percentuais de descontos relativos aos benefícios 
tarifários incidentes sobre as tarifas de aplicação. 

 

§1º. Incide sobre o valor adicional da Bandeira Tarifária Amarela ou Vermelha o desconto 
previsto no inciso II, art. 1º do Decreto nº 7.891 de 23 de janeiro de 2013. 

 
§2º. Os demais descontos previstos no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013 não incidem 

sobre o valor do adicional da Bandeira Tarifária Amarela ou Vermelha. 
 
Art. 7º Aprovar, nas Tabelas 4, 5 e 6 do Anexo, os valores relativos aos Serviços Cobráveis e 

aos parâmetros de cálculo do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) e do Ressarcimento à 
distribuidora pela migração de unidades consumidoras para o sistema de transmissão, que estarão em vigor 
no período de 8 de abril de 2016 a 7 de abril de 2017. 

 
Art. 8º Estabelecer, na Tabela 7 do Anexo, as receitas anuais referentes às instalações de 

conexão das concessionárias de transmissão Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista – 
CTEEP, Eletrosul Centrais Elétricas S.A. – Eletrosul, Porto Primavera Transmissora de Energia S.A. – 
PPTE, Copel Geração e Transmissão S.A. – Copel-GT, Linhas de Transmissão do Itatim S.A. – Itatim, 
Linha de Transmissão Corumbá Ltda – LTC e Brilhante II Transmissora de Energia S.A. – Brilhante II, 
relativas às Demais Instalações de Transmissão – DIT de uso exclusivo pela EMS, que estarão em vigor no 
período de 8 de abril de 2016 a 7 de abril de 2017. 

 
Parágrafo único. Fica autorizada, quando cabível, a inclusão dos valores referentes às alíquotas 

do PIS/Pasep e da Cofins, necessários à cobertura dos dispêndios destes tributos nas faturas relativas às 
receitas anuais de que trata o caput. 

 
Art. 9º Homologar, na Tabela 8 do Anexo, o valor mensal a ser repassado pelas Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras à EMS , no período de competência de abril de 2016 a março de 
2017, até o 10º dia útil do mês subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis 
aos usuários do serviço público de distribuição de energia elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, 
da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº 7.891, de 
23 de janeiro de 2013. 

 
Parágrafo único. O valor mensal, de que trata o caput contempla o ajuste entre os valores 

homologados no processo tarifário anterior e os realizados, bem como a previsão para o período de vigência 
das tarifas de que trata esta Resolução. 

 
Art. 10. Aprovar, para fins de cálculo do atual reajuste tarifário, a previsão anual dos Encargos 

de Serviço do Sistema – ESS e de Energia de Reserva – EER da EMS, no valor de R$ 88.335.989,20 (oitenta 
e oito milhões, trezentos e trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte centavos). 

 
Art. 11. Autorizar a inclusão, no valor total a ser pago pelos consumidores/usuários/agentes 

supridos, das despesas relativas ao PIS/Pasep e à Cofins efetivamente incorridas pela EMS no exercício da 
atividade de distribuição de energia elétrica. 

 
Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da alíquota efetiva do PIS/Pasep e da 

Cofins, bem como da defasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para os 
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consumidores/usuários/agentes supridos, a distribuidora poderá compensar essas eventuais diferenças no 
mês subsequente. 

 
Art. 12. A íntegra desta Resolução e seus Anexos encontram-se juntados aos autos, bem como estão 

disponíveis no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca. 
 
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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TABELA 1 – TARIFAS DE APLICAÇÃO E BASE ECONÔMICA PARA O GRUPO A (EMS). 

SUBGRUPO MODALIDADE ACESSANTE POSTO 
TARIFAS DE APLICAÇÃO BASE ECONÔMICA 

TUSD TE  TUSD TE 
R$/kW R$/MWh R$/MWh R$/kW R$/MWh R$/MWh 

A
2

 (
88

 a
 1

3
8k

V
) 

AZUL NA 
P 21,41 68,28 358,71 21,28 57,27 334,48 
FP 6,69 68,28 229,36 6,58 57,27 218,21 

AZUL APE NA 
P 21,41 13,82 0,00 21,28 12,45 0,00 
FP 6,69 13,82 0,00 6,58 12,45 0,00 

GERAÇÃO 

UTE PASSA TEMPO NA 3,68 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
UTE ANGELICA NA 3,67 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
UTE LDC BIONERGIA RIO 
BRILHANTE 

NA 
3,68 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 

UTE MONTEVERDE NA 3,69 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
UTE VISTA ALEGRE - EMS NA 3,68 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
UTE SÃO FERNANDO NA 3,68 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
UTE CAARAPÓ NA 3,67 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
UTE SAO FERNANDO I NA 3,68 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
UTE VISTA ALEGRE II NA 3,68 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
PCH COSTA RICA NA 3,68 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
UTE WILLIAM ARJONA NA 3,67 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
PCH PARAISO I NA 3,68 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
UHE MIMOSO NA 3,68 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
PCH PLANALTO NA 3,67 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
PCH BURITI NA 3,67 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
UHE SAO DOMINGOS NA 3,68 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
PCH RETIRO VELHO NA 3,67 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
PCH ALTO SUCURIU NA 3,67 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
PCH PORTO DAS PEDRAS NA 3,67 0,00 0,00 3,66 0,00 0,00 
NOVAS CENTRAIS 
GERADORAS NÃO 
CONSIDERADAS 
NOMINALMENTE 

NA 

5,65 0,00 0,00 5,61 0,00 0,00 

A
3

 
(6

9k
V

) AZUL NA 
P 34,40 71,49 358,71 34,26 60,17 334,48 
FP 11,01 71,49 229,36 10,92 60,17 218,21 

AZUL APE NA 
P 34,40 17,03 0,00 34,26 15,35 0,00 
FP 11,01 17,03 0,00 10,92 15,35 0,00 

A
3

a 
(3

0 
a 

4
4

kV
) AZUL NA 

P 42,90 76,96 358,71 42,70 65,11 334,48 
FP 14,68 76,96 229,36 14,56 65,11 218,21 

AZUL APE NA 
P 42,90 22,50 0,00 42,70 20,29 0,00 
FP 14,68 22,50 0,00 14,56 20,29 0,00 

VERDE NA NA 14,68 0,00 0,00 14,56 0,00 0,00 
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SUBGRUPO MODALIDADE ACESSANTE POSTO 
TARIFAS DE APLICAÇÃO BASE ECONÔMICA 

TUSD TE  TUSD TE 
R$/kW R$/MWh R$/MWh R$/kW R$/MWh R$/MWh 

P 0,00 1.115,99 358,71 0,00 1.099,44 334,48 
FP 0,00 76,96 229,36 0,00 65,11 218,21 

VERDE APE NA 
NA 14,68 0,00 0,00 14,56 0,00 0,00 
P 0,00 1.061,53 0,00 0,00 1.054,62 0,00 
FP 0,00 22,50 0,00 0,00 20,29 0,00 

CONVENCIONAL NA NA 45,56 76,96 240,14 45,30 65,11 227,90 

DISTRIBUIÇÃO Celg-D 
P 22,50 16,07 0,00 22,30 14,44 0,00 
FP 8,42 16,07 0,00 8,30 14,44 0,00 
NA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

GERAÇÃO NA NA 5,66 0,00 0,00 5,55 0,00 0,00 

A
4

 (
2

,3
 a

 2
5k

V
) 

AZUL NA 
P 42,90 76,96 358,71 42,70 65,11 334,48 
FP 14,68 76,96 229,36 14,56 65,11 218,21 

AZUL APE NA 
P 42,90 22,50 0,00 42,70 20,29 0,00 
FP 14,68 22,50 0,00 14,56 20,29 0,00 

VERDE NA 
NA 14,68 0,00 0,00 14,56 0,00 0,00 
P 0,00 1.115,99 358,71 0,00 1.099,44 334,48 
FP 0,00 76,96 229,36 0,00 65,11 218,21 

VERDE APE NA 
NA 14,68 0,00 0,00 14,56 0,00 0,00 
P 0,00 1.061,53 0,00 0,00 1.054,62 0,00 
FP 0,00 22,50 0,00 0,00 20,29 0,00 

CONVENCIONAL NA NA 45,56 76,96 240,14 45,30 65,11 227,90 
GERAÇÃO NA NA 5,66 0,00 0,00 5,55 0,00 0,00 
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TABELA 2 – TARIFAS DE APLICAÇÃO E BASE ECONÔMICA PARA O GRUPO B (EMS). 

SUBGRUPO MODALIDADE CLASSE SUBCLASSE POSTO 

TARIFAS DE APLICAÇÃO 
TARIFAS BASE 
ECONÔMICA 

TUSD TE TUSD TE 

R$/kW R$/MWh 
R$/MW

h 
R$/kW R$/MWh R$/MWh 

B
1 

BRANCA RESIDENCIAL RESIDENCIAL 
P 0,00 541,56 358,71 0,00 525,49 334,48 
INT 0,00 364,02 229,36 0,00 348,81 218,21 
FP 0,00 186,47 229,36 0,00 172,13 218,21 

CONVENCIONAL RESIDENCIAL RESIDENCIAL NA 0,00 259,11 240,14 0,00 244,41 227,90 
CONVENCIONAL RESIDENCIAL BAIXA RENDA (1) NA 0,00 249,92 240,14 0,00 236,13 227,90 

B
2 

BRANCA RURAL NA 
P 0,00 379,09 251,10 0,00 367,84 234,13 
INT 0,00 254,81 160,55 0,00 244,16 152,75 
FP 0,00 130,53 160,55 0,00 120,49 152,75 

CONVENCIONAL RURAL NA NA 0,00 181,37 168,10 0,00 171,08 159,53 

BRANCA RURAL 
COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL 

P 0,00 370,97 245,72 0,00 359,96 229,12 
INT 0,00 249,35 157,11 0,00 238,93 149,47 
FP 0,00 127,73 157,11 0,00 117,91 149,47 

CONVENCIONAL RURAL 
COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL 

NA 
0,00 177,49 164,50 0,00 167,42 156,11 

BRANCA RURAL 
SERVIÇO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO 
RURAL 

P 0,00 324,94 215,23 0,00 315,29 200,69 
INT 0,00 218,41 137,62 0,00 209,28 130,93 
FP 0,00 111,88 137,62 0,00 103,28 130,93 

CONVENCIONAL RURAL 
SERVIÇO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO 
RURAL 

NA 
0,00 155,46 144,08 0,00 146,64 136,74 

B
3 BRANCA NA NA 

P 0,00 598,05 358,71 0,00 581,70 334,48 
INT 0,00 397,91 229,36 0,00 382,54 218,21 
FP 0,00 197,77 229,36 0,00 183,37 218,21 

CONVENCIONAL NA NA NA 0,00 259,11 240,14 0,00 244,41 227,90 

B
4 CONVENCIONAL 

ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

B4a – REDE DE DISTRIBUIÇÃO NA 0,00 142,51 132,08 0,00 134,42 125,34 
B4b – BULBO DE LÂMPADA NA 0,00 155,46 144,08 0,00 146,64 136,74 

 
OBS.: (1) Tarifa de referência para aplicação dos descontos definidos na TABELA 3 às diferentes subclasses residencial baixa renda. 
 
DEFINIÇÕES DAS SIGLAS: 

NA = não se aplica (não há distinção dentro da classe, subclasse, acessante ou posto tarifário); 
P = posto tarifário ponta; 
INT = posto tarifário intermediário; 
FP = posto tarifário fora de ponta; 
APE = autoprodução. 
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SUBGRUPO MODALIDADE CLASSE SUBCLASSE POSTO 
TARIFAS DE APLICAÇÃO TARIFAS BASE ECONÔMICA 

TUSD TE TUSD TE 
R$/kW R$/MWh R$/MWh R$/kW R$/MWh R$/MWh 

B1 CONVENCIONAL RESIDENCIAL BAIXA RENDA NA 0,00 204,65 240,14 0,00 199,59 227,90 
 

(Republicada pela REH ANEEL 2.189 de 13.12.2016, com vigência a partir de 01.01.2017) 

 
TABELA 3 – BENEFÍCIOS TARIFÁRIOS - PERCENTUAIS DE DESCONTO (EMS). 

 
TUSD 
R$/kW 

TUSD 
R$/MWh 

TE 
R$/MWh 

TARIFA PARA 
APLICAÇÃO DOS 

DESCONTOS 
NORMA LEGAL 

B1 – RESIDENCIAL BAIXA RENDA    

TUSD E TE DO SUBGRUPO 
B1 RESIDENCIAL BAIXA 

RENDA 

Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010. 
Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 

2010. 

Parcela do consumo mensal de energia 
elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) kWh  

 65% 65% 

Parcela do consumo mensal superior a 30 
(trinta) kWh e inferior ou igual a 100 (cem) 

kWh  

 40% 40% 

Parcela do consumo mensal superior a 100 
(cem) kWh e inferior ou igual a 220 (duzentos 

e vinte) kWh  

 10% 10% 

Parcela do consumo mensal superior a 220 
(duzentos e vinte) kWh  

 0% 0% 

RURAL - GRUPO A 10% 10% 10% 

TUSD E TE DAS 
MODALIDADES  
AZUL, VERDE E 

CONVENCIONAL 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - 
GRUPO A 

15% 15% 15% 

IRRIGAÇÃO E AQUICULTURA EM 
HORÁRIO ESPECIAL – GRUPO A 

0% 70% A 90% 70% A 90% 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 

2010. 
Art. 9º Lei nº 13.203 de 08 de dezembro de 2015 

AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - 
GRUPO B 

 15% 15% 
TUSD E TE DO SUBGRUPO 

B3 
Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 

IRRIGAÇÃO E AQUICULTURA EM 
HORÁRIO ESPECIAL – GRUPO B 

 60% A 73% 60% A 73% 
TUSD E TE DO SUBGRUPO 

B2 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 

2010. 
GERAÇÃO - FONTE INCENTIVADA 50% a 100%   TUSD GERAÇÃO 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 
Resolução Normativa nº 77, de 18 de agosto de 2004; 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
CONSUMIDOR LIVRE - FONTE 

INCENTIVADA 

0% a 100% 0% 0% 
MODALIDADE AZUL: 

TUSD DEMANDA (R$/kW) 

0% a 100% 0% a 100% 0% 

MODALIDADE VERDE: 
TUSD DEMANDA (R$/kW) 
E TUSD ENERGIA PONTA 
(R$/MWh) DEDUZINDO-SE 
A TUSD ENERGIA FORA 

PONTA (R$/MWh) 
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Cooperativas Autorizadas A3a 44,43% 44,43% 44,43% TUSD E TE DA 
MODALIDADE AZUL, 

VERDE E 
CONVENCIONAL. 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 

Cooperativas Autorizadas A4 44,52% 44,52% 44,52% TUSD E TE DA 
MODALIDADE AZUL, 

VERDE E CONVENCIONAL 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 

 
TABELA 4 – SERVIÇOS COBRÁVEIS (art. 102, 103 e 131 da REN nº 414/2010) (EMS). 

SERVIÇOS COBRÁVEIS 
Grupo B (R$) 

Grupo A (R$) 
Monofásico Bifásico Trifásico 

I - Vistoria de unidade consumidora 6,23 8,91 17,82 53,51 
II - Aferição de medidor 8,02 13,36 17,82 89,21 
III - Verificação de nível de tensão 8,02 13,36 16,05 89,21 
IV - Religação normal 7,11 9,79 29,41 89,21 
V - Religação de urgência 35,67 53,51 89,21 178,41 
VI - Segunda via de fatura 2,66 2,66 2,66 5,34 
VII - Segunda via declaração de quitação anual de débitos 2,66 2,66 2,66 5,34 
VIII - Disponibilização dados de medição (memória de massa) 6,23 8,91 17,82 53,51 
IX - Desligamento programado 35,67 53,51 89,21 178,41 
X - Religação programada 35,67 53,51 89,21 178,41 
XI - Fornecimento pulsos potência e sincronismo 6,23 8,91 17,82 53,51 
XII - Comissionamento de obra 18,68 26,73 53,46 160,54 
XIII - Deslocamento ou Remoção de poste  (*)   (*)   (*)   (*)  
XIV - Deslocamento ou Remoção de rede  (*)   (*)   (*)   (*)  
XV - Visita técnica 6,23 8,91 17,82 53,51 
XVI - Custo administrativo de inspeção 105,81 158,76 264,65 3.528,69 
(*) Objeto de orçamento específico (art. 103 da REN nº 414/2010) 

 
TABELA 5 – PARÂMETROS PARA CÁLCULO DO ERD (REN nº 414/2010) (EMS). 

SUBGRUPO TARIFÁRIO B1 B2-RURAL B2-IRRIGANTE B3 A4 A3a A3 A2 
K 365,85 256,05 219,60 365,85 535,67 535,67 396,08 180,93 

TUSD FIO B - FORA PONTA (R$/kW) 8,23 5,76 4,94 8,23 12,05 12,05 8,91 4,07 
WACC ANTES DOS TRIBUTOS (%) 7,50% 
CARGA TRIBUTÁRIA (%) 34,00% 
PARCELA B REVISÃO (R$) 487.470.714,85 
TAXA DE DEPRECIAÇÃO - D (%) 3,83% 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO - O&M (R$) 269.178.233,67 
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TABELA 6 – PARÂMETROS PARA CÁLCULO RESSARCIMENTO DECRETO nº 5.597/2005 (REN nº 473/2012) (EMS). 
SUBGRUPO TARIFÁRIO A4 A3a A3 A2 

TUSD FIO B - PONTA (R$/kW) 39,29 39,29 31,23 18,40 
TUSD FIO B - FORA PONTA (R$/kW) 12,05 12,05 8,91 4,07 

WACC ANTES DOS TRIBUTOS (%) 11,36% 
PARCELA B TARIFA (R$) 650.593.007,98 
PD Médio 1,11 
β 25,44% 

 
TABELA 7 – RECEITA ANUAL REFERENTE ÀS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO (DIT) DE USO EXCLUSIVO (EMS). 

Vigente no período de 8 de abril de 2016 a 7 de abril de 2017. 
EMPRESA TRANSMISSORA INSTALAÇÕES DEDICADAS À VALOR ANUAL (R$) 

Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista – CTEEP EMS 547.906,31 

Eletrosul Centrais Elétricas S.A. – Eletrosul EMS 23.612.339,94 

Porto Primavera Transmissora de Energia S.A. – PPTE EMS 184.246,51 

Copel Geração e Transmissão S.A. – Copel-GT EMS 191.998,25 

Linhas de Transmissão do Itatim S.A. – Itatim EMS 3.925.521,77 

Linha de Transmissão Corumbá Ltda – LTC EMS 895.397,33 

Brilhante II Transmissora de Energia S.A. – Brilhante II EMS 1.064.455,21 

Obs: Caso tenha sido utilizado índice estimado para a atualização dos valores, deve prevalecer, para fins de faturamento/pagamento, o valor apurado com base nos índices 
definitivos. 

 
TABELA 8 – VALOR MENSAL DA SUBVENÇÃO DA CDE PARA CUSTEAR DESCONTOS TARIFÁRIOS (EMS). 

DESCRIÇÃO AJUSTE (R$) PREVISÃO (R$) VALOR MENSAL (R$) 
SUBSIDIO CARGA FONTE INCENTIVADA 424.772,82 1.503.913,62 1.928.686,44 
SUBSIDIO GERAÇÃO FONTE INCENTIVADA 141.159,22 579.196,54 720.355,76 
SUBSIDIO ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO 2.851,57 843.566,04 846.417,61 
SUBSIDIO RURAL (808.677,71) 5.542.169,01 4.733.491,30 
SUBSIDIO IRRIGANTE/AQUICULTOR (131.424,85) 125.520,09 (5.904,76) 
TOTAL (371.318,95) 8.594.365,30 8.223.046,35 
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TABELA 3 – TARIFAS DE APLICAÇÃO PARA AJUSTE DA TUSD/TE (VIGÊNCIA 1/4/2017 à 30/4/2017) (EMS) 

GRUPO Subgrupo Classe/Subclasse TE (R$/MWh) 

A NA NA -68,96 

B B1 
Residencial/Residencial Baixa 
renda 

-68,96 

B B2 Rural -48,27 

B B2 Cooperativa -47,24 

B B2 Serviço Público de Irrigação -41,38 

B B3   -68,96 

B B4a   -37,93 

B B4b   -41,38 

 
(Republicadas as Tarifas de Energia – TE e Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição – TUSD com vigência a partir de 01.04.2017, pela 
REH ANEEL 2.214 de 28.03.2017) 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.215, DE 4 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 
2017, as Tarifas de Energia – TE e as Tarifas de Uso 
do Sistema de Distribuição – TUSD referentes à 
Energisa Mato Grosso do Sul - Distribuidora de 
Energia S.A. - EMS, e dá outras providências. 

Texto Original  
 
Voto  
 
Nota Técnica n° 70/2017-SGT/ANEEL 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no 
art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de 
Serviços Públicos de Energia Elétrica nº 001/1997, e com base nos autos do Processo nº 
48500.005152/2016-60, resolve: 

 
Art. 1º Homologar o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2017 da Energisa Mato Grosso 

do Sul - Distribuidora de Energia S.A. - EMS a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta 
Resolução. 

 
Art. 2º As tarifas de aplicação da EMS, constantes da Resolução Homologatória nº 2.054, de 

05 de abril de 2016, ficam, em média, reajustadas em -1,92% (um vírgula noventa e dois por cento 
negativos), correspondendo ao efeito tarifário médio a ser percebido pelos consumidores/usuários/agentes 
supridos da distribuidora. 

 
Art. 3º As tarifas de aplicação constantes da Tabela 1, Grupo A, e da Tabela 2, Grupo B, do 

Anexo, estarão em vigor no período de 8 de abril de 2017 a 7 de abril de 2018. 
 
Parágrafo único. No período de vigência da Bandeira Tarifária Amarela ou Vermelha, de que 

trata o Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, deverá ser adicionado à 
Tarifa de Energia –TE de aplicação o correspondente valor fixado pela ANEEL em ato específico. 
 

Art. 4º Homologar o Índice de Reajuste Tarifário Anual - IRT de 3,99% (três vírgula noventa e 
nove por cento), sendo 3,34% (três vírgula trinta e quatro por cento) referentes ao reajuste tarifário anual 
econômico e 0,64% (zero vírgula sessenta e quatro por cento) relativos aos componentes financeiros. 

 
Art. 5º As tarifas da base econômica constantes da Tabela 1, Grupo A, e da Tabela 2, Grupo B, 

do Anexo, contemplam somente o reajuste tarifário anual econômico e deverão constituir a base de cálculos 
tarifários subsequentes. 

 
Art. 6º Definir, na Tabela 3 do Anexo, os percentuais de descontos relativos aos benefícios 

tarifários incidentes sobre as tarifas de aplicação. 
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§ 1º Incide sobre o valor adicional da Bandeira Tarifária Amarela ou Vermelha o desconto 

previsto no inciso II, art. 1º do Decreto nº 7.891 de 23 de janeiro de 2013. 
 
§ 2º Os demais descontos previstos no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013 não incidem 

sobre o valor do adicional da Bandeira Tarifária Amarela ou Vermelha. 
 
Art. 7º Aprovar, nas Tabelas 4, 5 e 6 do Anexo, os valores relativos aos Serviços Cobráveis e 

aos parâmetros de cálculo do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) e do Ressarcimento à 
distribuidora pela migração de unidades consumidoras para o sistema de transmissão, que estarão em vigor 
no período de 8 de abril de 2017 a 7 de abril de 2018. 

 
Art. 8º Estabelecer, na Tabela 7 do Anexo, as receitas anuais referentes às instalações de 

conexão da Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista – CTEEP, Eletrosul Centrais Elétricas 
S.A. – Eletrosul, Porto Primavera Transmissora de Energia S.A. – PPTE, Copel Geração e Transmissão 
S.A. – Copel-GT, Linhas de Transmissão do Itatim S.A. – Itatim, Linha de Transmissão Corumbá Ltda – 
LTC, Brilhante II Transmissora de Energia S.A. – Brilhante II e Pantanal Transmissão S.A. - Pantanal, 
relativas às Demais Instalações de Transmissão – DIT de uso exclusivo pela EMS , que estarão em vigor 
no período de 8 de abril de 2017 a 7 de abril de 2018. 

 
Parágrafo único. Fica autorizada, quando cabível, a inclusão dos valores referentes às alíquotas 

do PIS/Pasep e da Cofins, necessários à cobertura dos dispêndios destes tributos nas faturas relativas às 
receitas anuais de que trata o caput. 

 
Art. 9º. Homologar, na Tabela 8 do Anexo, o valor mensal a ser repassado pelas Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras à EMS, no período de competência de abril de 2017 a março de 2018, 
até o 10º dia útil do mês subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos 
usuários do serviço público de distribuição de energia elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da 
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº 7.891, de 23 
de janeiro de 2013. 

 
Parágrafo único. O valor mensal, de que trata o caput contempla o ajuste entre os valores 

homologados no processo tarifário anterior e os realizados, bem como a previsão para o período de vigência 
das tarifas de que trata esta Resolução. 

 
Art. 10. Aprovar, para fins de cálculo do atual reajuste tarifário, a previsão anual dos Encargos 

de Serviço do Sistema – ESS e de Energia de Reserva – EER da EMS, no valor de R$ 66.956.503,29 
(sessenta e seis milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e três reais e vinte e nove centavos). 

 
Art. 11. A EMS deve, em até 90 dias a partir da publicação desta Resolução, notificar, por 

escrito e com entrega comprovada, aos consumidores ainda enquadrados na modalidade tarifária 
convencional binômia, apresentando as informações elencadas nas alíneas “a” a “e” do inciso IV do § 6º 
do art. 57 da REN nº 414/2010.  

 
Parágrafo único. A notificação disposta no caput deve ser realizada sem prejuízo às obrigações 

dos incisos IV e V do § 6º do art. 57 da REN nº 414/2010. 
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Art. 12. Autorizar a inclusão, no valor total a ser pago pelos consumidores/usuários/agentes 
supridos, das despesas relativas ao PIS/Pasep e à Cofins efetivamente incorridas pela EMS no exercício da 
atividade de distribuição de energia elétrica. 

 
Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da alíquota efetiva do PIS/Pasep e da 

Cofins, bem como da defasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para os 
consumidores/usuários/agentes supridos, a distribuidora poderá compensar essas eventuais diferenças no 
mês subsequente. 

 
Art. 13. Homologar na Tabela 9 do Anexo as Tarifas de Energia - TE, que deverão ser aplicadas 

em cumprimento as decisões de antecipação de tutela concedidas em ações judiciais que contestam o 
pagamento de valores da CDE, nos termos do Despacho nº 1.576 de 14 de junho de 2016, abaixo 
discriminadas: 

 
I. Ação Ordinária nº 0069262-32.2015.4.01.3400/16ª Vara Federal, para as unidades 

consumidoras listadas na Tabela 3 da Resolução Homologatória nº 2.083 de 14 de junho 
de 2016. 

 
§ 1º As tarifas de que trata o caput deverão ser aplicadas durante a vigência dos efeitos da 

antecipação de tutela. 
 
§ 2º As TUSD a serem aplicadas são tarifas constantes nas Tabelas 1 e 2 do Anexo. 
 
Art. 14. As tarifas de ajuste da Tabela 3 do Anexo da Resolução Homologatória nº 2.214 de 28 

de março de 2017 deverão ser deduzidas da TE de aplicação, sem distinção de postos tarifários, de 08 a 30 
de abril de 2017. 

 
Art. 15. A íntegra desta Resolução e seus Anexos encontram-se juntados aos autos, bem como 

estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca. 
 
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
ROMEU DONIZETE RUFINO 

 
Retificado no D.O. de 22.05.2017. 
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TABELA 1 – TARIFAS DE APLICAÇÃO E BASE ECONÔMICA PARA O GRUPO A (EMS). 

SUBGRUPO MODALIDADE ACESSANTE POSTO 
TARIFAS DE APLICAÇÃO BASE ECONÔMICA 

TUSD TE  TUSD TE 
R$/kW R$/MWh R$/MWh R$/kW R$/MWh R$/MWh 

A
2

 (
88

 a
 1

3
8k

V
) 

AZUL NA 
P 24,76 38,54 362,86 24,75 44,77 344,35 
FP 9,06 38,54 232,65 9,05 44,77 224,56 

AZUL APE NA 
P 24,76 13,33 0,00 24,75 12,29 0,00 
FP 9,06 13,33 0,00 9,05 12,29 0,00 

GERAÇÃO 

UTE PASSA TEMPO NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
UTE ANGELICA NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
UTE LDC BIONERGIA RIO BRILHANTE NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
UTE MONTEVERDE NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
UTE VISTA ALEGRE – ENERSUL NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
UTE SÃO FERNANDO NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
UTE CAARAPÓ NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
UTE SAO FERNANDO I NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
UTE VISTA ALEGRE II NA 3,99 0,00 0,00 3,99 0,00 0,00 
PCH COSTA RICA NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
UTE WILLIAM ARJONA NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
PCH PARAISO I NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
UHE MIMOSO NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
PCH PLANALTO NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
PCH BURITI NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
UHE SAO DOMINGOS NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
PCH RETIRO VELHO NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
PCH ALTO SUCURIU NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
PCH PORTO DAS PEDRAS NA 3,87 0,00 0,00 3,86 0,00 0,00 
NOVAS CENTRAIS GERADORAS NÃO CONSIDERADAS 
NOMINALMENTE 

NA 
7,16 0,00 0,00 7,15 0,00 0,00 

A
3

 
(6

9k
V

) AZUL NA 
P 43,05 42,04 362,86 43,04 48,00 344,35 
FP 14,71 42,04 232,65 14,70 48,00 224,56 

AZUL APE NA 
P 43,05 16,83 0,00 43,04 15,52 0,00 
FP 14,71 16,83 0,00 14,70 15,52 0,00 

A
3

a 
(3

0 
a 

44
kV

) 

AZUL NA 
P 47,09 48,42 362,86 47,06 54,35 344,35 
FP 17,21 48,42 232,65 17,20 54,35 224,56 

AZUL APE NA 
P 47,09 22,25 0,00 47,06 20,52 0,00 
FP 17,21 22,25 0,00 17,20 20,52 0,00 

VERDE NA 
NA 17,21 0,00 0,00 17,20 0,00 0,00 
P 0,00 1.188,82 362,86 0,00 1.194,09 344,35 
FP 0,00 48,42 232,65 0,00 54,35 224,56 

VERDE APE NA 
NA 17,21 0,00 0,00 17,20 0,00 0,00 
P 0,00 1.162,64 0,00 0,00 1.160,26 0,00 
FP 0,00 22,25 0,00 0,00 20,52 0,00 

CONVENCIONAL NA NA 51,11 48,42 243,51 51,08 54,35 234,54 
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SUBGRUPO MODALIDADE ACESSANTE POSTO 
TARIFAS DE APLICAÇÃO BASE ECONÔMICA 

TUSD TE  TUSD TE 
R$/kW R$/MWh R$/MWh R$/kW R$/MWh R$/MWh 

DISTRIBUIÇÃO Celg-D 
P 26,11 16,21 0,00 26,08 14,91 0,00 
FP 10,78 16,21 0,00 10,76 14,91 0,00 
NA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

GERAÇÃO NA NA 5,90 0,00 0,00 5,83 0,00 0,00 

A
4

 (
2

,3
 a

 2
5k

V
) 

AZUL NA 
P 47,09 48,42 362,86 47,06 54,35 344,35 
FP 17,21 48,42 232,65 17,20 54,35 224,56 

AZUL APE NA 
P 47,09 22,25 0,00 47,06 20,52 0,00 
FP 17,21 22,25 0,00 17,20 20,52 0,00 

VERDE NA 
NA 17,21 0,00 0,00 17,20 0,00 0,00 
P 0,00 1.188,82 362,86 0,00 1.194,09 344,35 
FP 0,00 48,42 232,65 0,00 54,35 224,56 

VERDE APE NA 
NA 17,21 0,00 0,00 17,20 0,00 0,00 
P 0,00 1.162,64 0,00 0,00 1.160,26 0,00 
FP 0,00 22,25 0,00 0,00 20,52 0,00 

CONVENCIONAL NA NA 51,11 48,42 243,51 51,08 54,35 234,54 
GERAÇÃO NA NA 5,90 0,00 0,00 5,83 0,00 0,00 
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TABELA 2 – TARIFAS DE APLICAÇÃO E BASE ECONÔMICA PARA O GRUPO B (EMS ). 

SUBGRUPO MODALIDADE CLASSE SUBCLASSE POSTO 

TARIFAS DE APLICAÇÃO 
TARIFAS BASE 
ECONÔMICA 

TUSD TE TUSD TE 

R$/kW R$/MWh 
R$/MW

h 
R$/kW R$/MWh R$/MWh 

B
1 

BRANCA RESIDENCIAL RESIDENCIAL 
P 0,00 561,68 362,86 0,00 565,94 344,35 
INT 0,00 364,87 232,65 0,00 369,24 224,56 
FP 0,00 168,06 232,65 0,00 172,54 224,56 

CONVENCIONAL RESIDENCIAL RESIDENCIAL NA 0,00 248,58 243,51 0,00 253,01 234,54 
CONVENCIONAL RESIDENCIAL BAIXA RENDA (1) NA 0,00 221,83 243,51 0,00 218,38 234,54 

B
2 

BRANCA RURAL NA 
P 0,00 393,18 254,01 0,00 396,16 241,04 
INT 0,00 255,41 162,86 0,00 258,47 157,19 
FP 0,00 117,64 162,86 0,00 120,78 157,19 

CONVENCIONAL RURAL NA NA 0,00 174,00 170,45 0,00 177,11 164,18 

BRANCA RURAL 
COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL 

P 0,00 386,16 249,47 0,00 389,08 236,74 
INT 0,00 250,85 159,95 0,00 253,85 154,39 
FP 0,00 115,54 159,95 0,00 118,62 154,39 

CONVENCIONAL RURAL 
COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL 

NA 
0,00 170,90 167,41 0,00 173,94 161,25 

BRANCA RURAL 
SERVIÇO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO 
RURAL 

P 0,00 337,01 217,72 0,00 339,56 206,61 
INT 0,00 218,92 139,59 0,00 221,54 134,74 
FP 0,00 100,84 139,59 0,00 103,52 134,74 

CONVENCIONAL RURAL 
SERVIÇO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO 
RURAL 

NA 
0,00 149,15 146,10 0,00 151,81 140,73 

B
3 BRANCA NA NA 

P 0,00 624,30 362,86 0,00 628,53 344,35 
INT 0,00 402,45 232,65 0,00 406,79 224,56 
FP 0,00 180,59 232,65 0,00 185,06 224,56 

CONVENCIONAL NA NA NA 0,00 248,58 243,51 0,00 253,01 234,54 

B
4 CONVENCIONAL 

ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

B4a – REDE DE DISTRIBUIÇÃO NA 0,00 136,72 133,93 0,00 139,16 129,00 
B4b – BULBO DE LÂMPADA NA 0,00 149,15 146,10 0,00 151,81 140,73 

 
OBS.: (1) Tarifa de referência para aplicação dos descontos definidos na TABELA 3 às diferentes subclasses residencial baixa renda. 
 
DEFINIÇÕES DAS SIGLAS: 

NA = não se aplica (não há distinção dentro da classe, subclasse, acessante ou posto tarifário); 
P = posto tarifário ponta; 
INT = posto tarifário intermediário; 
FP = posto tarifário fora de ponta; 
APE = autoprodução. 
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TABELA 3 – BENEFÍCIOS TARIFÁRIOS - PERCENTUAIS DE DESCONTO (EMS ). 
 

TUSD 
R$/kW 

TUSD 
R$/MWh 

TE 
R$/MWh 

TARIFA PARA 
APLICAÇÃO DOS 

DESCONTOS 
NORMA LEGAL 

B1 – RESIDENCIAL BAIXA RENDA    

TUSD E TE DO SUBGRUPO 
B1 RESIDENCIAL BAIXA 

RENDA 

Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010. 
Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 

2010. 

Parcela do consumo mensal de energia 
elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) kWh  

 65% 65% 

Parcela do consumo mensal superior a 30 
(trinta) kWh e inferior ou igual a 100 (cem) 

kWh  

 40% 40% 

Parcela do consumo mensal superior a 100 
(cem) kWh e inferior ou igual a 220 (duzentos 

e vinte) kWh  

 10% 10% 

Parcela do consumo mensal superior a 220 
(duzentos e vinte) kWh  

 0% 0% 

RURAL - GRUPO A 10% 10% 10% 

TUSD E TE DAS 
MODALIDADES  
AZUL, VERDE E 

CONVENCIONAL 

Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013. AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - 
GRUPO A 

15% 15% 15% 

IRRIGAÇÃO E AQUICULTURA EM 
HORÁRIO ESPECIAL – GRUPO A 

0% 70% A 90% 70% A 90% 

Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 

2010. 
Art. 9º Lei nº 13.203 de 08 de dezembro de 2015 

AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - 
GRUPO B 

 15% 15% 
TUSD E TE DO SUBGRUPO 

B3 
Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 

IRRIGAÇÃO E AQUICULTURA EM 
HORÁRIO ESPECIAL – GRUPO B 

 60% A 73% 60% A 73% 
TUSD E TE DO SUBGRUPO 

B2 

Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 

2010. 
GERAÇÃO - FONTE INCENTIVADA 50% a 100%   TUSD GERAÇÃO 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 
Resolução Normativa nº 77, de 18 de agosto de 2004; 

Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
CONSUMIDOR LIVRE - FONTE 

INCENTIVADA 

0% a 100% 0% 0% 
MODALIDADE AZUL: 

TUSD DEMANDA (R$/kW) 

0% a 100% 0% a 100% 0% 

MODALIDADE VERDE: 
TUSD DEMANDA (R$/kW) 
E TUSD ENERGIA PONTA 
(R$/MWh) DEDUZINDO-SE 
A TUSD ENERGIA FORA 

PONTA (R$/MWh) 

Cooperativas Autorizadas A3a 41,54% 41,54% 41,54% 

TUSD E TE DA 
MODALIDADE AZUL, 

VERDE E 
CONVENCIONAL. 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 

Cooperativas Autorizadas A4 41,62% 41,62% 41,62% 

TUSD E TE DA 
MODALIDADE AZUL , 

VERDE E 
CONVENCIONAL. 

Decreto 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 
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TABELA 4 – SERVIÇOS COBRÁVEIS (art. 102, 103 e 131 da REN nº 414/2010) (EMS ). 

SERVIÇOS COBRÁVEIS 
Grupo B (R$) 

Grupo A (R$) 
Monofásico Bifásico Trifásico 

I - Vistoria de unidade consumidora 6,50 9,31 18,61 55,89 
II - Aferição de medidor 8,38 13,96 18,61 93,17 
III - Verificação de nível de tensão 8,38 13,96 16,76 93,17 
IV - Religação normal 7,43 10,23 30,72 93,17 
V - Religação de urgência 37,25 55,89 93,17 186,34 
VI - Segunda via de fatura 2,77 2,77 2,77 5,58 
VII - Segunda via declaração de quitação anual de débitos 2,77 2,77 2,77 5,58 
VIII - Disponibilização dados de medição (memória de massa) 6,50 9,31 18,61 55,89 
IX - Desligamento programado 37,25 55,89 93,17 186,34 
X - Religação programada 37,25 55,89 93,17 186,34 
XI - Fornecimento pulsos potência e sincronismo 6,50 9,31 18,61 55,89 
XII - Comissionamento de obra 19,51 27,92 55,83 167,68 
XIII - Deslocamento ou Remoção de poste  (*)   (*)   (*)   (*)  
XIV - Deslocamento ou Remoção de rede  (*)   (*)   (*)   (*)  
XV - Visita técnica 6,50 9,31 18,61 55,89 
XVI - Custo administrativo de inspeção 110,51 165,81 276,42 3.685,59 
(*) Objeto de orçamento específico (art. 103 da REN nº 414/2010) 

 
TABELA 5 – PARÂMETROS PARA CÁLCULO DO ERD (REN nº 414/2010) (EMS ). 

SUBGRUPO TARIFÁRIO B1 B2-RURAL B2-IRRIGANTE B3 A4 A3a A3 A2 

K 376,08 263,17 225,82 376,08 550,78 550,78 458,32 186,26 
TUSD FIO B - FORA PONTA (R$/kW) 8,46 5,92 5,08 8,46 12,39 12,39 10,31 4,19 
WACC ANTES DOS TRIBUTOS (%) 11,36% 
CARGA TRIBUTÁRIA (%) 34,00% 
PARCELA B REVISÃO (R$) 487.470.714,85 
TAXA DE DEPRECIAÇÃO - D (%) 3,83% 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO - O&M (R$) 269.178.233,67 
 

TABELA 6 – PARÂMETROS PARA CÁLCULO RESSARCIMENTO DECRETO nº 5.597/2005 (REN nº 473/2012) (EMS ). 
SUBGRUPO TARIFÁRIO A4 A3a A3 A2 

TUSD FIO B - PONTA (R$/kW) 40,41 40,41 36,13 18,92 
TUSD FIO B - FORA PONTA (R$/kW) 12,39 12,39 10,31 4,19 
WACC ANTES DOS TRIBUTOS (%) 11,36% 
PARCELA B TARIFA (R$) 667.604.406,23 
PD Médio 1,11 

β 25,44% 
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TABELA 7 – RECEITA ANUAL REFERENTE ÀS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO (DIT) DE USO EXCLUSIVO (EMS ). 
Vigente no período de 8 de abril de 2017 a 7 de abril de 2018. 

EMPRESA TRANSMISSORA INSTALAÇÕES DEDICADAS À VALOR ANUAL (R$) 
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista – CTEEP EMS 515.345,92 

Eletrosul Centrais Elétricas S.A. – Eletrosul EMS 24.640.360,36 
Porto Primavera Transmissora de Energia S.A. – PPTE EMS 193.606,72 

Copel Geração e Transmissão S.A. – Copel-GT EMS 179.581,16 
Linhas de Transmissão do Itatim S.A. – Itatim EMS 1.709.318,32 
Linha de Transmissão Corumbá Ltda – LTC EMS 846.509,90 

Brilhante II Transmissora de Energia S.A. – Brilhante II EMS 1.111.784,30 
Pantanal Transmissão S.A. - Pantanal EMS 1.289.258,96 

Obs: Caso tenha sido utilizado índice estimado para a atualização dos valores, deve prevalecer, para fins de faturamento/pagamento, o valor apurado com base nos índices 
definitivos. 

 
TABELA 8 – VALOR MENSAL DA SUBVENÇÃO DA CDE PARA CUSTEAR DESCONTOS TARIFÁRIOS (EMS ). 

DESCRIÇÃO AJUSTE (R$) PREVISÃO (R$) VALOR MENSAL (R$) 
SUBSIDIO CARGA FONTE INCENTIVADA 463.156,08 2.211.837,39 2.674.993,47 
SUBSIDIO GERAÇÃO FONTE INCENTIVADA 55.749,48 667.525,42 723.274,90 
SUBSIDIO ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO 58.883,71 870.148,25 929.031,96 
SUBSIDIO RURAL 1.080.744,15 5.719.936,85 6.800.681,00 
SUBSIDIO IRRIGANTE/AQUICULTOR 106.852,18 203.585,30 310.437,48 
TOTAL 1.765.385,60 9.673.033,21 11.438.418,81 
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TABELA 9 – TARIFAS LIMINARES (EMS ). 

SUBGRUPO MODALIDADE ACESSANTE POSTO 
TE 

R$/MWh 

A
3

a
 

AZUL 
3 - ANACE LIMINAR 0069262-

32.2015.4.01.3400 
P 331,38 

FP 201,17 

A
3

a
 

VERDE 
3 - ANACE LIMINAR 0069262-

32.2015.4.01.3400 
P 331,38 

FP 201,17 

A
3

a
 

CONVENCIONAL 
3 - ANACE LIMINAR 0069262-

32.2015.4.01.3400 
P 212,03 

A
4

 

AZUL 
3 - ANACE LIMINAR 0069262-

32.2015.4.01.3400 
P 331,38 

FP 201,17 

A
4

 

VERDE 
3 - ANACE LIMINAR 0069262-

32.2015.4.01.3400 
P 331,38 

FP 201,17 

A
4

 

CONVENCIONAL 
3 - ANACE LIMINAR 0069262-

32.2015.4.01.3400 
P 212,03 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ht
tp

s:
//w

w
w

.tj
m

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
82

26
63

-6
7.

20
18

.8
.1

2.
00

01
 e

 o
 c

ód
ig

o 
28

32
38

F
.

08
22

66
36

72
01

88
12

00
01

, e
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 d
ig

ita
is

 p
or

 A
nd

ré
 M

ou
ra

 L
ea

l, 
em

 3
0/

07
/2

01
8 

às
 1

7:
54

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
AR

LO
N 

AR
IE

L 
CA

RB
O

NA
RO

 S
O

UZ
A 

e 
PR

O
TO

CO
LA

DO
RA

 T
JM

S 
2.

 P
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
52

, s
ob

 o
 n

úm
er

o

fls. 95



 
 

ht
tp

s:
//w

w
w

.tj
m

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
82

26
63

-6
7.

20
18

.8
.1

2.
00

01
 e

 o
 c

ód
ig

o 
28

32
38

F
.

08
22

66
36

72
01

88
12

00
01

, e
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 d
ig

ita
is

 p
or

 A
nd

ré
 M

ou
ra

 L
ea

l, 
em

 3
0/

07
/2

01
8 

às
 1

7:
54

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

LO
N

 A
R

IE
L 

C
A

R
B

O
N

A
R

O
 S

O
U

Z
A

 e
 P

R
O

T
O

C
O

LA
D

O
R

A
 T

JM
S

 2
. P

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
07

/2
01

8 
às

 1
6:

52
, s

ob
 o

 n
úm

er
o

fls. 96



 

 

 

 

DOC. 04 

 

 

 

ht
tp

s:
//w

w
w

.tj
m

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
82

26
63

-6
7.

20
18

.8
.1

2.
00

01
 e

 o
 c

ód
ig

o 
28

32
39

2.
08

22
66

36
72

01
88

12
00

01
, e

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 d

ig
ita

is
 p

or
 A

nd
ré

 M
ou

ra
 L

ea
l, 

em
 3

0/
07

/2
01

8 
às

 1
7:

54
. P

ar
a 

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
LO

N
 A

R
IE

L 
C

A
R

B
O

N
A

R
O

 S
O

U
Z

A
 e

 P
R

O
T

O
C

O
LA

D
O

R
A

 T
JM

S
 2

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
52

, s
ob

 o
 n

úm
er

o

fls. 97



Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro
de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do
Distrito Federal sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 2º .....................................................................................................
..............................................................................................................

§ 3º A incidência do imposto sobre energia elétrica alcança todas as
etapas, desde a produção ou importação até a sua destinação final, tais
como a transmissão, a distribuição, a conexão, a conversão e a
comercialização.” (NR)

“Art. 9º ..............................................……..............................................
§ 1º ..........................................................................................................

.............................................................................................................
II – às empresas de geração, importação, transmissão, distribuição,

ou comercialização de energia elétrica, pelo pagamento do imposto,
desde a produção ou importação até a sua destinação final, sendo seu
cálculo efetuado sobre o valor total cobrado do adquirente, nele
computados todos os encargos, tais como os de geração, importação,
conexão, conversão, transmissão e distribuição, assegurado seu
recolhimento ao Estado de localização do destinatário final.

...................................................................................................” (NR)
“Art. 13. ..................................................…............................................

.............................................................................................................
VIII – na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor:
a) da operação de que decorrer a entrada de lubrificantes e

combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo;
b) total cobrado do adquirente, nele computados todos os encargos,

tais como os de geração, importação, conexão, conversão, transmissão e
distribuição, em relação à entrada de energia elétrica;

.............................................................................................................
§ 1º ......................................................................................................
.............................................................................................................
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2

II - .......................................................................................................
.............................................................................................................
c) todos os encargos cobrados do adquirente, no fornecimento da

energia elétrica, tais como os de geração, importação, conexão,
conversão, transmissão, distribuição e comercialização, mesmo que
devidos a terceiros.

..................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em            de dezembro de 2002

Senador Ramez Tebet
Presidente do Senado Federal
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA  UNID. EMISSORA 

 30/07/2018  10000-55 
 Nº 

 001.1384996-40 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MAT 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Número  :  0822663-67.2018.8.12.0001 
 Tipo de custas  :  Taxa Judiciária - Lei 3.779/09  Data do cálculo  :  29/07/2018 
 Requerente  :  Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso do Sul - Fecomércio 
 Requerido  :  Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso do Sul 
 Nome da ação  :  Mandado de Segurança Coletivo 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 5.000,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Cartório  :  Ofício Direitos Difusos,Colet. e Indiv.Homogêneos 
 Comarca  :  Campo Grande 
 TERCEIROS  SUBTOTAL R$ 78,99 

 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 FUNADEP 
 Recolhimento: FUNADEP - Lei Complementar 179/2013  200  26,33  0,00  26,33 
 Valor: 26,33 
 FEADMP/MS 
 Recolhimento: FEADMP/MS - Lei nº 4633/2014  418  26,33  0,00  26,33 
 Valor: 26,33 
 FUNDE-PGE 
 Recolhimento: FUNDE-PGE - Lei Complementar 179/2013  417  26,33  0,00  26,33 
 Valor: 26,33 

 TAXA JUDICIÁRIA - LEI 3.779/09  SUBTOTAL R$ 394,95 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 .Taxa Judiciária - Lei 3779/09 
 Recolhimento: Preparo de Ação  408  394,95  0,00  394,95 
 Tabela: Tabela A -  Lei 3.779/09 
 Valor ação: 5.000,00 

 TOTAL A RECOLHER 
 PAGAMENTO SOMENTE POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO  R$ 473,94 

 (17,74 UFERMS) 

 R$ 473,94 
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  | 237-2 |  23790.07301  90001.138495  96052.000005 5  76900000047394 
 RECIBO DO SACADO 

 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 
 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 

 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 
 29/07/2018  0822663-67.2018.8.12.0001  GRJ  N  30/07/2018  00011384996-P 

 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 
 09  R$  473,94 

 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Imptte:  Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso d 
 Imptdo:  Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso do Sul 
 Valor da ação:  R$5.000,00 - Classe: Mandado de Segurança Coletivo 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 473,94 
 Pagador 

 FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO   Guia: 001.1384996-40 
 Endereço:  

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 FICHA DE CAIXA 

 23790.07301  90001.138495  96052.000005 5  76900000047394 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 29/07/2018  0822663-67.2018.8.12.0001  GRJ  N  30/07/2018  00011384996-P 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  473,94 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Imptte:  Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso d 
 Imptdo:  Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso do Sul 
 Valor da ação:  R$5.000,00 - Classe: Mandado de Segurança Coletivo 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 473,94 
 Pagador 

 FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO   Guia: 001.1384996-40 
 Endereço:  

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 Local de Pagamento  Vencimento 

 Pago preferencialmente na rede Bradesco ou no Bradesco expresso  NA APRESENTAÇÃO 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 29/07/2018  0822663-67.2018.8.12.0001  GRJ  N  30/07/2018  00011384996-P 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  473,94 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Imptte:  Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso d 
 Imptdo:  Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso do Sul 
 Valor da ação:  R$5.000,00 - Classe: Mandado de Segurança Coletivo 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 473,94 
 Pagador 

 FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO   Guia: 001.1384996-40 
 Endereço:  

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

 23790.07301  90001.138495  96052.000005 5  76900000047394 
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA  UNID. EMISSORA 

 31/07/2018  10000-55 
 Nº 

 001.1385367-83 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  Fecomercio MS 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Número  :  0822663-67.2018.8.12.0001 
 Tipo de custas  :  Diligências de Oficial de Justiça  Data do cálculo  :  31/07/2018 
 Requerente  :  Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso do Sul - Fecomércio 
 Requerido  :  Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso do Sul 
 Nome da ação  :  Mandado de Segurança Coletivo 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 5.000,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Cartório  :  Ofício Direitos Difusos,Colet. e Indiv.Homogêneos 
 Comarca  :  Campo Grande 
 ATOS DE OFICIAL DE JUSTIÇA E DILIGÊNCIAS  SUBTOTAL R$ 61,43 

 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos do Oficial de Justiça e Diligência 
 Recolhimento: Atos do Oficial de Justiça - Justiça Paga  413  51,13  0,00  51,13 
 Qtde: 1  Valor: 51,13 
 Recolhimento: Quilometragem (KM)  413  10,30  0,00  10,30 
 Km: 10  Valor: 1,03 

 TOTAL A RECOLHER 
 PAGAMENTO SOMENTE POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO  R$ 61,43 

 (2,30 UFERMS) 

 R$ 61,43 
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  | 237-2 |  23790.07301  90001.138537  67052.010500 2  76920000006143 
 RECIBO DO SACADO 

 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 
 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  0073-6/520105-5  NA APRESENTAÇÃO 

 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 
 31/07/2018  0822663-67.2018.8.12.0001  GRJ  N  31/07/2018  00011385367-3 

 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 
 09  R$  61,43 

 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Imptte:  Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso d 
 Imptdo:  Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso do Sul 
 Valor da ação:  R$5.000,00 - Classe: Mandado de Segurança Coletivo 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 61,43 
 Pagador 

 Fecomercio MS          CNPJ:  15.461.676/0001-50  Guia: 001.1385367-83 
 Endereço:  

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 FICHA DE CAIXA 

 23790.07301  90001.138537  67052.010500 2  76920000006143 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  0073-6/520105-5  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 31/07/2018  0822663-67.2018.8.12.0001  GRJ  N  31/07/2018  00011385367-3 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  61,43 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Imptte:  Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso d 
 Imptdo:  Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso do Sul 
 Valor da ação:  R$5.000,00 - Classe: Mandado de Segurança Coletivo 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 61,43 
 Pagador 

 Fecomercio MS          CNPJ:  15.461.676/0001-50  Guia: 001.1385367-83 
 Endereço:  

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 Local de Pagamento  Vencimento 

 Pago preferencialmente na rede Bradesco ou no Bradesco expresso  NA APRESENTAÇÃO 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  0073-6/520105-5 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 31/07/2018  0822663-67.2018.8.12.0001  GRJ  N  31/07/2018  00011385367-3 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  61,43 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Imptte:  Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso d 
 Imptdo:  Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso do Sul 
 Valor da ação:  R$5.000,00 - Classe: Mandado de Segurança Coletivo 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 61,43 
 Pagador 

 Fecomercio MS          CNPJ:  15.461.676/0001-50  Guia: 001.1385367-83 
 Endereço:  

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

 23790.07301  90001.138537  67052.010500 2  76920000006143 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
1ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

Mod. 990067674 - Endereço: Rua da Paz, 14, 4º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - 4º andar - Bloco I - CEP 79002-
919, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-vddcih@tjms.jus.br

Autos nº  0822663-67.2018.8.12.0001 
Ação:  Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante:  Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato 
Grosso do Sul - Fecomércio
Impetrado:  Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso 
do Sul

Vistos, etc.

Notifique-se a(s) autoridade(s) coatora(s), enviando-se-lhe 
cópia da inicial e dos documentos que a acompanharam, fornecidos pelo 
impetrante, para que a(s) mesma(s), no prazo de dez dias, querendo, preste(m) as 
informações que entender convenientes, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei nº 
12.016/2009.

Nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 12.016/2009, 
dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica 
interessada, in casu, o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, enviando-lhe 
cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

Decorrido o prazo para que a(s) autoridade(s) coatora(s) 
preste(m) suas informações, com ou sem estas, intime-se a parte impetrante. Em 
seguida, abra-se vista ao Ministério Público e, após a manifestação deste, tornem 
os autos conclusos para sentença.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

Campo Grande, 31/07/2018 16:52 horas.

Documento assinado digitalmente por

Marcel Henry Batista de Arruda
Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE GUIA 

 Autos: 0822663-67.2018.8.12.0001 
 Classe: Mandado de Segurança Coletivo 

 Certifico, para os devidos fins, que a guia abaixo foi devidamente quitada conforme relação de pagamentos 
 dos boletos apresentada:  

 DADOS DA GUIA 
 INTERESSADO  EMISSÃO 

 FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO EST  29/07/2018 
 ENDEREÇO  NÚMERO 

 001.1384996-40 
 VALOR (R$) 

 473.94 

 DADOS DO CÁLCULO 
 TIPO DE CUSTAS  PERCENTUAL DE REDUÇÃO  DATA 

 Taxa Judiciária - Lei 3.779/09  0  29/07/2018 
 CLASSE  PARCELA 

 Mandado de Segurança Coletivo  Única 
 VALOR DA CAUSA (R$)  DATA DO VALOR DA AÇÃO  PERCENTUAL DE CÁLCULO  PERCENTUAL DE RATEIO 

 5.000.00  29/07/2018  100  100 

 DADOS DO PAGAMENTO 
 BOLETO  FAVORECIDO  VALOR (R$)  DATA DO PAGTO 

 00011384996  Tribunal de Justiça  473.94  30/07/2018 

 Campo Grande, 31 de julho de 2018. 

 Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 02/08/2018 07:52 
 Certidão - Processo 0822663-67.2018.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0422/2018,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº   4080,   do 
 dia 02/08/2018, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado 
 Marlon Ariel Carbonaro Souza (OAB 20334/MS) 
 Milena Cássia de Oliveira (OAB 304329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Despacho   de   folhas   116:   Vistos,   etc.   Notifique-se   a(s)   autoridade(s)   coatora(s), 
 enviando-se-lhe   cópia   da   inicial   e   dos   documentos   que   a   acompanharam,   fornecidos   pelo   impetrante,   para   que 
 a(s)   mesma(s),   no   prazo   de   dez   dias,   querendo,   preste(m)   as   informações   que   entender   convenientes,   nos   termos 
 do   art.   7º,   inciso   I,   da   Lei   nº   12.016/2009.   Nos   termos   do   inciso   II,   do   art.   7º,   da   Lei   nº   12.016/2009,   dê-se   ciência 
 do   feito   ao   órgão   de   representação   judicial   da   pessoa   jurídica   interessada,   in   casu,   o   ESTADO   DE   MATO 
 GROSSO   DO   SUL,   enviando-lhe   cópia   da   inicial   sem   documentos,   para   que,   querendo,   ingresse   no   feito. 
 Decorrido   o   prazo   para   que   a(s)   autoridade(s)   coatora(s)   preste(m)   suas   informações,   com   ou   sem   estas,   intime-se 
 a   parte   impetrante.   Em   seguida,   abra-se   vista   ao   Ministério   Público   e,   após   a   manifestação   deste,   tornem   os   autos 
 conclusos para sentença. Intime(m)-se. Cumpra-se. Campo Grande, 31/07/2018 16:52 horas." 

           Campo Grande, 2 de agosto de 2018. 
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 CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE GUIA 

 Autos: 0822663-67.2018.8.12.0001 
 Classe: Mandado de Segurança Coletivo 

 Certifico, para os devidos fins, que a guia abaixo foi devidamente quitada conforme relação de pagamentos 
 dos boletos apresentada:  

 DADOS DA GUIA 
 INTERESSADO  EMISSÃO 

 Fecomercio MS  31/07/2018 
 ENDEREÇO  NÚMERO 

 001.1385367-83 
 VALOR (R$) 

 61,43 

 DADOS DO CÁLCULO 
 TIPO DE CUSTAS  PERCENTUAL DE REDUÇÃO  DATA 

 Diligências de Oficial de Justiça  0  31/07/2018 
 CLASSE  PARCELA 

 Mandado de Segurança Coletivo  Única 
 VALOR DA CAUSA (R$)  DATA DO VALOR DA AÇÃO  PERCENTUAL DE CÁLCULO  PERCENTUAL DE RATEIO 

 5.000,00  29/07/2018  100  100 

 DADOS DO PAGAMENTO 
 BOLETO  FAVORECIDO  VALOR (R$)  DATA DO PAGTO 

 00011385367  Oficial de Justiça  61,43  01/08/2018 

 Campo Grande, 2 de agosto de 2018. 

 Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
1ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

Mod. 205120 - Endereço: Rua da Paz, 14, 4º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - 4º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 
3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-vddcih@tjms.jus.br

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

JUSTIÇA PAGA
URGENTE

Autos n.° 0822663-67.2018.8.12.0001                     
Ação: Mandado de Segurança Coletivo 
Impetrante: Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de 
Mato Grosso do Sul - Fecomércio 
Impetrado: Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso 
do Sul 
Oficial de Justiça:  (0) 
Mandado n.º 001.2018/106032-0 

Marcel Henry Batista de Arruda, Juiz de Direito da Vara de Direitos 
Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos da comarca de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...

 Manda o Senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento ao 

presente, extraído do processo acima indicado, PROCEDA A NOTIFICAÇÃO do 

coator Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso 

do Sul, de todo conteúdo da petição inicial, entregando-lhe a segunda via 

apresentada com as cópias dos documentos, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

preste as informações a este juízo nos autos supra, de acordo com o art. 7º, inc. I da 

 Lei 12016/09.

CUMPRA-SE.

DESTINATÁRIO: Superintendente de Administração Tributária do 
Estado do Mato Grosso do Sul, Avenida Fernando Correa da Costa, 858, Centro - 
CEP 79004-310, Campo Grande-MS

Eu, Lucas Alves de Sousa, Analista Judiciário, o digitei.   Campo 
Grande(MS), 01 de agosto de 2018.

                   (assinado digitalmente)                 
Alencar Tavares de Oliveira

Chefe de Cartório
                            

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

82
26

63
-6

7.
20

18
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

28
3E

58
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

N
C

A
R

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
. L

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 A

le
nc

ar
 T

av
ar

es
 d

e 
O

liv
ei

ra
, e

m
 0

2/
08

/2
01

8 
às

 1
9:

01
. P

ar
a

fls. 120



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
1ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

Modelo 502458 -M19880 -  
Endereço: Rua da Paz, 14, 4º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - 4º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-vddcih@tjms.jus.br

TERMO DE INTIMAÇÃO

Autos: 0822663-67.2018.8.12.0001
Ação: Mandado de Segurança Coletivo - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo
Impetrante, Impetrado, Terceiro Interessado Certo, Advogado e Advogado: Federação do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso do Sul - Fecomércio 
Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso do Sul 
Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso do Sul 
Marlon Ariel Carbonaro Souza e Milena Cássia de Oliveira

Nesta data, preparei os autos com vista a(o) Procurador(a) do Estado de Mato Grosso 
do Sul, atuante neste cartório, para ciência e/ou manifestação.

Campo Grande, 03 de agosto de 2018.

Lucas Alves de Sousa
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
1ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais 
Homogêneos

Modelo 502642 -M5305 -  
Endereço: Rua da Paz, 14, 4º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - 4º andar - Bloco I - CEP 79002-919, 

Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-vddcih@tjms.jus.br

 CERTIDÃO – CITAÇÃO POSITIVA

Autos: 0822663-67.2018.8.12.0001
Classe: Mandado de Segurança Coletivo - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo
Impetrante: Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato 
Grosso do Sul - Fecomércio
Impetrado: Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso do 
Sul
Oficial de Justiça: Pedro Orlando Bessa Júnior (1184) 
Mandado nº 001.2018/106032-0

Certifico que eu, oficial de Justiça abaixo assinado, no dia 06/08/2018 às 
16:25 horas dirigi-me ao Bloco II do Parque dos Poderes desta capital, e aí sendo, 
NOTIFIQUEI o SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, na pessoa do Sr. Lauri Luiz Kener o qual, após a 
leitura do mandado e de seus anexos exarou o seu ciente e aceitou a contrafé oferecida. O 
referido é verdade e dou fé. Campo Grande-MS, 12 de agosto de 2018.

Pedro Orlando Bessa Júnior (1184) 
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)

Situação: Cumprido - Ato positivo

Atos, diligências e quilometragem:

Ato: Notificação 
Resultado: Positivo - Direto/Pessoal 
Pessoa: Superintendente de Administração Tributária do Estado do Mato Grosso do Sul 
Diligência: 
  06/08/2018 as 16:25 - local: Parque dos Poderes, Bloco II (CEP 79031-902) - Campo 
Grande/MS (distância 0 km) 
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